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EDITAL DO CONCURSO DE PROJETOS Nº. 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20944/2023 

 

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PARA A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA (MG). 

 

A COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO DE PROJETOS Nº. 002/2023, formada com 

base no artigo 30, do Decreto Federal nº. 3.100/99, torna público que a Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia/ MG, no dia 27/10/2023, até às 09:00 horas, receberá as propostas 

que concorrerão no Concurso de Projetos n.º 002/2023, com vistas à escolha do melhor 

projeto, de acordo com as disposições deste Edital e com amparo na Lei Federal nº 9.790/99, 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.100/99. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste EDITAL DE CONCURSO DE PROJETOS Nº 002/2023, 

selecionar Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, regularmente 

constituída conforme legislação e classificação do Ministério da Justiça, para firmar Termo de 

Parceria (Anexo II) com a Prefeitura de Santa Luzia/MG, para a “gestão, organização e 

estruturação para a realização do projeto “NATAL ILUMINADO 2023 - CIDADE DE SANTA 

LUZIA”, conforme Termo de Referência e Projetos constantes dos Anexos I deste instrumento, 

nos termos dos artigos 24 e 25 do Decreto federal 3.100/99. 

1.2  Poderá participar do CONCURSO DE PROJETOS, a entidade qualificada perante o 

Ministério da Justiça como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, nos 

termos da Lei Federal nº 9.790/99 e do Decreto Federal nº 3.100/99, e que tenha em seus 

objetivos sociais a seguinte finalidade: “promoção do desenvolvimento econômico e social e 

combate à pobreza”; em redação que permita o enquadramento no inciso VIII do art.31º da 

Lei Federal nº 9.790/99. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Para o enquadramento acima, a dedicação à atividade prevista configura-se mediante 

a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de 

recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de 

apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em 

áreas afins, conforme o parágrafo único do art. 3º da Lei Federal nº 9.790/99. 

2.2 É vedada a participação de organizações que tenham perdido a qualificação de OSCIP, 

de acordo com o artigo 7º, da Lei Federal nº 9.790/99 e parágrafo único, do artigo 4º, 

do Decreto Federal nº 3.100/99. 

 

3. POLÍTICA, PLANO, PROGRAMA OU AÇÃO 

3.1  O projeto “NATAL ILUMINADO 2023 - CIDADE DE SANTA LUZIA”, por meio da 

Secretaria Municipal de Governo, a realiza-se no período provável de NOVEMBRO DE 2023 a 

JANEIRO DE 2024, tem relevância para o desenvolvimento de uma cultura empreendedora 

no município que pretende se consolidar como referência na região, de modo a alicerçar uma 

imagem de uma cidade acolhedora e que contribui para o desenvolvimento e fomento cultural 

e turístico. 

3.2  Nesse contexto, para atender à necessidade de estabelecer o município como 

referência regional em eventos voltados para a cultura e ao turismo, é preciso representar o 
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ambiente e a atmosfera natalina no Município de maneira profissional e arrojada e em 

consonância com o tema proposto, respeitando uma identidade visual diferenciada, mas 

harmônica, para cada ambiente. 

3.3  Desse modo, busca-se agora suprir a demanda para a execução do projeto 

desenvolvido, que envolve o fornecimento e a montagem da estrutura, atendendo aos 

parâmetros do projeto elétrico e do projeto de prevenção contra incêndio e pânico, execução 

do projeto cenográfico, dentro dos parâmetros exigidos nos projetos anexados. 

 

4. OBJETIVOS 

4.1  Objetivo geral: gerir, executar e organizar toda a estruturação para a realização do 

projeto NATAL ILUMINADO 2023, a realizar-se no período de novembro de 2023 a janeiro de 

2024, com o fornecimento de todos os materiais necessários. 

4.2  Objetivos específicos: Atender às especificações dos projetos elétrico, cenográficos, 

conforme anexo I deste edital. 

 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1  Atendidos os requisitos dispostos no item 2, serão inscritos no presente CONCURSO, 

todos os projetos que forem entregues à Comissão Julgadora, no protocolo da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia/MG, no endereço Av. VIII, nº 50, sala 01, bairro Carreira 

Cumprida, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090, a ser protocolado no horário de 08 às 16 horas 

devidamente acompanhados dos documentos e informações de que tratam os itens 6 e 7 

deste Edital, em dois envelopes pardos opacos, em tamanho A4, devidamente lacrados, 

estando ambos acondicionados em um terceiro envelope de tamanho maior, estando 

endereçados na seguinte forma: 

 

5.1.1 Envelope: 

 

 

 

 

 

 

 

5.1.2 Envelope 1 – Projeto: 

 

 

 

 

 

 

5.1.3 Envelope 2 – Documentos para habilitação e comprovação técnica: 

 

 

 

 

 

 

5.1.4 O “ENVELOPE 1 – PROJETO” deverá conter o PROJETO “GESTÃO, ORGANIZAÇÃO 

E ESTRUTURAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO “NATAL ILUMINADO 2023, CIDADE 

EDITAL DO CONCURSO DE PROJETOS Nº 002/2023 

Processo Administrativo nº. 20944/2023 

     Envelope de Participação (contendo envelopes nº 01 e nº 2)  

     OSCIP:_____________________________________________________________ 

EDITAL DO CONCURSO DE PROJETOS Nº 002/2023 

Processo Administrativo nº. 20944/2023 

     Envelope nº 1 Projeto  

EDITAL DO CONCURSO DE PROJETOS Nº 002/2023 

Processo Administrativo nº. 20944/2023 

     Envelope nº 2 Projeto Documentos para habilitação e comprovação técnica 
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SANTA LUZIA”, em apenas 01 (uma) via, com cabeçalho que explicite o Título do PROJETO, a 

menção à realização conjunta da Prefeitura do Município de Santa Luzia/MG, por intermédio 

de sua Secretaria Municipal de Governo, sem rasuras, entrelinhas ou emendas. 

5.1.4.1 No documento PROJETO não deverá constar quaisquer formas de identificação da 

candidata, tais como: sua razão social, nº do CNPJ, endereço, telefone, fax, símbolos, 

logotipos, timbre ou qualquer outro sinal que possibilite o reconhecimento. 

5.1.5 As candidatas deverão entregar, no mesmo momento, o “ENVELOPE 2 – 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E COMPROVAÇÃO TÉCNICA”. 

5.1.6 A fim de garantir o absoluto zelo para a não identificação da candidata proponente 

antes da análise dos projetos, nos termos do artigo 30, § 2º do Decreto n° 3.100/99, a coleta 

dos envelopes junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG será feita 

por servidor lotado na secretaria requisitante, não integrante da Comissão Especial de 

Julgamento, ficando sob responsabilidade deste servidor a abertura do envelope maior e a 

identificação, por meio de numeração própria, dos envelopes nº 01 e nº 02, os quais serão 

entregues aos membros da Comissão Especial de Julgamento, sem qualquer referência que 

identifique o(s) participante(s) antes da abertura do envelope de nº 02. 

5.1.7 Não serão aceitos documentos ou projetos encaminhados por e-mail, fax, correio ou 

qualquer outro meio diverso da entrega de que trata o subitem 5.1 deste Edital (verificar), 

tampouco será aceita a apresentação de documentos complementares, encaminhados 

separadamente, com exceção do disposto no subitem 3.4 (procuração). 

5.2  O ato da abertura dos envelopes “1” e “2” será público e realizar-se-á às 9:30 horas, 

do dia 27/10/2023, no Auditório Central, Av. VIII, nº 50, bairro Carreira Cumprida, 

Santa Luzia/MG, CEP 33045-090, dele sendo lavrada ata consubstanciada, devidamente 

assinada por representantes legais das proponentes e pelos membros da Comissão Julgadora. 

5.3  As proponentes poderão nomear procuradores, conferindo-lhes poderes amplos para 

atuar em todas as fases do CONCURSO DE PROJETOS, inclusive para receber intimações e, 

eventualmente, desistir de recursos e impugnações. 

5.3.1 Somente terão direito ao uso da palavra e rubricar documentos que consignem 

impugnações e recursos, os procuradores devidamente investidos na forma disposta no 

subitem anterior ou os diretores que comprovarem tal condição. 

5.4  A procuração deverá ser entregue em separado por ocasião da apresentação dos 

envelopes. 

5.5  Será facultado à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

CONCURSO DE PROJETOS, realizar ou promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente do certame. 

5.6  Ultrapassada a fase de habilitação das proponentes e inscrição dos projetos, não 

caberá a desclassificação por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou levados posteriormente ao conhecimento da Comissão Julgadora. 

5.7 A Razão ou Denominação Social da OSCIP, constante do envelope ou quaisquer outros 

documentos, deverá ser a mesma do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), sendo 

vedada a utilização de nome “fantasia” ou nome incompleto. 

5.8 Os documentos deverão ser apresentados em única via, preenchidos à máquina ou 

por meio eletrônico, sem emendas ou rasuras. 

5.9 Os projetos deverão ser apresentados em uma única via em papel tamanho A4 

(210x290mm), com todas as folhas numeradas sequencialmente e não deverão estar 

encadernados (espiral, brochura, etc.) nem emendados ou rasurados ou com qualquer sinal 

indicativo, de modo a não permitir a identificação da proponente. 
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5.10 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Pública Municipal ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, salvo aqueles que puderem ser extraídos da 

internet. 

5.11 Durante a sessão pública de conferência dos documentos de habilitação, as cópias, 

porventura, apresentadas sem a devida autenticação, poderão ser autenticadas por membros 

da Comissão julgadora, mediante a apresentação dos respectivos originais pelo representante 

da licitante presente na sessão. 

 

6. DO ENVELOPE 1 – PROJETO 

6.1 Este envelope deverá conter o projeto “GESTÃO, ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 

PARA A REALIZAÇÃO DO “NATAL ILUMINADO 2023 – CIDADE SANTA LUZIA”. Devem 

fazer parte integrante DO PROJETO/PROPOSTA DE TRABALHO, os custos envolvidos para 

sua implementação, de acordo com modelo de Planilha previsto no ANEXO III, bem como os 

seguintes elementos: 

Descrição do objeto, que deverá demonstrar: 

I. Especificação do programa de trabalho proposto. 

 

II. Detalhamento dos objetivos, das metas e dos resultados a serem atingidos, 

nos ditames dos incisos I e II, do § 2º, do artigo 10, da Lei Federal nº 9.790/99. 

 

III. Cronograma de execução do projeto (inciso II, do § 2º, do artigo 10, da Lei 

Federal nº 9.790/99). 

 

IV. Critérios objetivos de avaliação de desempenho, com indicadores de 

resultados (inciso III, do § 2º, do artigo 10, da Lei Federal nº 9.790/99). 

 

V. Previsão de receitas e despesas, na forma do inciso IV, do § 2º, do artigo 10, da 

Lei Federal nº 9.790/99, observando-se o disposto no artigo 26, do Decreto Federal 

nº 3.100/99. 

 

VI. Especificações técnicas do projeto. 

 

6.2 A Comissão Julgadora poderá proceder a diligências e solicitar esclarecimentos a 

qualquer das OSCIP’s, que deverão ser fornecidos por escrito, para integrarem o presente 

processo no prazo estipulado quando da solicitação, desde que não acarretem qualquer 

alteração nos valores e especificações indicados no(s) PROJETO(S), sob pena de 

desclassificação. 

 

7. DO ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E COMPROVAÇÃO 

TÉCNICA 

7.1 Classificado(s) o(s) PROJETO(S) de acordo com os critérios definidos nos itens 

anteriores, serão abertos os Envelopes de nº 2 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) de todas 

as candidatas classificadas. 

7.2 Neste envelope deverão estar os documentos hábeis à demonstração das condições 

de habilitação das OSCIP's participantes, devendo conter o seguinte: 

7.2.1 Quanto à habilitação jurídica, cujo objeto social deverá ser compatível com o 

objeto do presente concurso, nos termos do subitem 2.1: 

a) Certidão em vigor da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça de 
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qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei 

Federal nº 9.790/99. 

b) Ato constitutivo em vigor e alterações subsequentes, com o devido registro em 

Cartório, dispondo sobre: 

1. Natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

2. Finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes 

financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

3. Composição e atribuição da diretoria; 

4. Proibição de distribuição ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, 

inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da 

entidade. 

c) Ata de eleição da diretoria em exercício. 

d) Registro no cartório de registro civil das pessoas jurídicas. 

 

7.2.2 Quanto à regularidade fiscal: 

7.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda. 

7.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual (caso 

haja), relativo ao domicílio ou à sede da proponente, pertinente ao ramo de atividade 

compatível com o objeto disposto em seu estatuto. 

7.2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da proponente. 

7.2.2.4 Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de débitos trabalhistas junto ao Tribunal 

Superior do Trabalho, demonstrando situação regular em relação ao cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

7.2.2.5 A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional deverá ser 

comprovada mediante certidão conjunta, emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

7.2.2.6 A prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual deverá ser 

comprovada através da apresentação de certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do 

Estado em que estiver situada a sede da proponente. 

7.2.2.7 A prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal deverá ser 

comprovada através da apresentação de certidão expedida pelo respectivo órgão competente, 

relativo à sede da proponente. 

7.2.2.8 A prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS deverá ser comprovada através de apresentação do certificado de regularidade do FGTS 

– CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

7.2.2.9 A prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal. 

7.2.2.10 Serão aceitas, como provas de regularidade, as certidões positivas com efeitos 

de negativas. 

 

7.3 Deverão constar ainda no envelope 2: 

7.3.1 Verificação de ausência de vedações com a União e com o Município 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

I.I. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

7.3.2 Declaração expressa da proponente de que não existem fatos impeditivos à sua 

habilitação. 

7.3.3 Declaração firmada pela proponente, nos termos do Decreto Federal nº 4.358/02, de 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nem menor de 16 (dezesseis) anos, podendo empregar menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, de acordo com o artigo 7 º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 

1988. 

7.3.4 Declaração dos autores do projeto, declinando de qualquer direito autoral sobre o 

mesmo, especialmente quanto a sua execução. 

7.3.5 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público/privado, comprovando a prestação de serviço pertinente e compatível, em 

características, ao objeto do Concurso de Projetos. 

7.3.6 Declaração da OSCIP, comprometendo-se a apresentar à Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, caso seja a vencedora do presente concurso, ao término da execução, um 

relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria a ser firmado, que conterá 

comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado 

de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, nos termos do inciso V, 

do § 2º, do artigo 10, da Lei Federal nº 9.790/99 e artigo 12 e incisos, do Decreto Federal nº 

3.100/99. 

7.3.7 Neste envelope deverão estar os documentos hábeis à comprovação técnica 

necessária para a prestação de serviço objeto da parceria, o que deverá incluir: 

7.3.8 Apresentação dos dados de, pelo menos, um dirigente, que será o responsável pela boa 

administração dos recursos recebidos, cujo nome deverá ser publicado no extrato do Termo 

de Parceria a ser firmado, consoante dita o artigo 22 e seu parágrafo único, do Decreto 

Federal nº 3.100/99. 

7.3.9 Poderão constar deste envelope outros documentos que, a critério da entidade, 

possam demonstrar qualidade técnica, desde que compatível com o objeto e necessário ao fim 

colimado neste edital. 

7.4 Não atendido integralmente as exigências documentais previstas neste Edital e não 

sendo possível o saneamento de eventuais falhas, será considerada inabilitada a candidata 

classificada em primeiro lugar, e prosseguirá a Comissão Julgadora na análise dos 

documentos para habilitação e comprovação técnica da candidata classificada em segundo 

lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma que atenda plenamente 

ao Edital. 

 

8. DA SELEÇÃO DOS PROJETOS 

8.1  Na seleção e no julgamento dos projetos serão considerados, especialmente: o seu 

mérito, a sua adequação, a comprovada capacidade técnica e operacional das proponentes, os 

custos, o cronograma anual, o ajustamento da proposta às especificações do presente edital, 

a regularidade jurídica das candidatas e a análise documental. Tudo, conforme os subitens 

8.2 a 8.4 deste edital. 
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8.2  Todos os projetos recebidos, nos termos do presente Edital, serão inscritos no 

concurso e analisados pela Comissão Julgadora do processo de seleção, que, para tanto, 

poderá requisitar auxílio do corpo técnico das Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia. 

8.3  Será vencedor o projeto que obter a melhor classificação na área mencionada no item 

01 deste Edital e que cumprir rigorosamente as exigências edilícias, observando-se os 

critérios de seleção e julgamento dispostos neste item 8 e seus subitens. 

 

8.4  Primeira Etapa da Seleção (classificatória) – Avaliação 

8.4.1 Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, que poderá se valer do auxílio 

disposto no subitem 8.2. 

8.4.2 A melhor classificação será determinada pelo consenso da Comissão Julgadora, que 

levará em consideração os seguintes aspectos: 

I. Mérito intrínseco (qualitativo e quantitativo) do projeto, consistência, coerência e 

clareza dos seus objetivos e de suas metas (inciso I, do artigo 27, do Decreto Federal nº. 

3.100/99). 

II. Adequação e ajustamento do projeto às especificações técnicas dispostas no Anexo I 

(Termo de Referência/Projeto básico) do presente edital (inciso I e IV, do artigo 27, do 

Decreto Federal nº. 3.100/99). 

III. Capacitação técnico-operacional da proponente (inciso II, do artigo 27, do Decreto 

Federal nº. 3.100/99). 

IV. Adequação entre os meios sugeridos, seus custos – coerência entre os valores  

propostos, os recursos necessários e o número de pessoas a serem atendidas; cronogramas e 

resultados (inciso III, do artigo 27, do Decreto Federal nº. 3.100/99). 

V. Análise dos documentos referidos no artigo 11, § 2º, do Decreto 3.100/99, conforme 

preceitua o inciso VI, do artigo 27, do mesmo ordenamento. 

VI. A regularidade jurídica e institucional da Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público. 

 

8.4.3 A proposta técnica além dos pressupostos estabelecimentos neste concurso de 

projetos, cujo não preenchimento será causa de desclassificação a critério da comissão 

julgadora, as propostas serão analisadas e classificadas por pontos obtidos, conforme 

critérios descritos abaixo: 

8.4.4 A entidade que não obtiver, no mínimo, 70 (setenta) pontos no total da pontuação, 

será inabilitada tecnicamente. 

8.4.5 As entidades deverão atingir a pontuação mínima em cada item, conforme 

estabelecido neste Edital. 

8.4.6 As entidades que não obtiverem o mínimo de pontos exigidos em um ou mais itens de 

avaliação serão inabilitadas tecnicamente. 

 

8.5 ITENS DE AVALIAÇÃO E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO  

01 – MÉRITO INTRÍNSECO DA PROPOSTA 

I – Consistência, coerência e clareza dos seus objetivos e de suas metas, em face dos 

elementos do Edital – Projeto Básico (inciso I, do artigo 27, do Decreto Federal nº 3.100/99) – 

até 15 pontos. 

II– Adequação dos elementos qualitativos e quantitativos do projeto – até 30 pontos.  

III – Qualidades do projeto de formações específicas nas áreas afins – até 40 pontos.  

IV – Cronograma detalhado de desembolso e respectiva totalização – até 15 pontos. 
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8.6 CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA PROPONENTE CONHECIMENTO DO 

PROBLEMA E QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA: 

8.6.1 Equipe técnica apresentada pela OSCIP, por meio de currículos profissionais de nível 

superior, ou de notório conhecimento técnico e experiência, relativos ao objeto deste Edital. 

Equipe técnica: 

I – Nenhum Currículo: 00 ponto 

II – De 01 a 03 Currículos: 05 pontos 

II – De 04 a 06 currículos: 10 pontos 

III – De 06 a 08 currículos: 20 pontos 

 

8.6.2 Quantidade de atestados apresentados comprovando aptidão em objetos similares: 

I – Máximo de 06 atestados (05 pontos por atestado) – 30 pontos 

8.6.3 Os custos dos projetos deverão ser demonstrados por meio de proposta financeira. 

8.6.4 A capacidade técnico-operacional das proponentes deverá ser demonstrada por meio 

de atestados de capacidade técnico-operacional, relativos a objetos semelhantes ao previsto 

neste Edital. 

8.6.4.1 A comprovação das experiências, no caso de pessoa jurídica, será feita por 

meio dos Atestados de Capacidade Técnica emitidos conforme a legislação vigente 

(Conhecimento do problema e experiência com o tema). 

 

8.7 SEGUNDA ETAPA (eliminatória) – Análise dos documentos de habilitação 

8.7.1 Nesta etapa serão analisados os documentos constantes do Envelope 2 e será 

observada a fiel obediência aos ditames constantes do item 7 do presente Edital. 

8.7.2 O órgão estatal responsável pela celebração do Termo de Parceria verificará 

previamente: 

I - a validade da certidão de regularidade expedida pelo Ministério da Justiça, na 

forma do Regulamento; 

II - o regular funcionamento da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; e 

III - o exercício pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público de atividades 

referentes à matéria objeto do Termo de Parceria nos últimos três anos. 

8.7.3 É vedada a celebração de Termo de Parceria com Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público que tenham, em suas relações anteriores com a União ou com o Município, 

incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas: 

I - omissão no dever de prestar contas; 

II - descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria; 

III - desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

IV - ocorrência de dano ao Erário; ou 

V - prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria. 

 

8.8 CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8.8.1 De acordo com o artigo 25, inciso III, e nos termos do § 2º, do artigo 30, do Decreto 

Federal nº 3.100/99, a melhor proposta será a de maior pontuação na classificação, conforme 

estabelecido a seguir: 

ITENS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃ O 

MÍNIMA 

PONTUAÇÃO  MÁXIMA 

I – Mérito Intrínseco da Proposta 50 pontos 100 pontos 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Governo 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:20944/2023 
CONCURSO DE PROJETOS Nº: 002/2023 

v 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 9 de 42 

II – Capacitação técnico-operacional da proponente:   

Qualificação técnica da equipe 05 pontos 20 pontos 

Atestados 15 pontos 30 pontos 

TOTAL DE PONTOS 70 pontos 150 pontos 

 

8.8.2 Em caso de empate, a Comissão Julgadora elegerá vencedora, a OSCIP que apresentar 

o orçamento com menor valor para a execução do projeto. 

 

9. DO RESULTADO DO CONCURSO 

9.1  A Comissão Julgadora se reunirá no dia 27/10/2023, às 09:30 horas, no Auditório 

Central de Santa Luzia, Av. VIII, nº 50, bairro Carreira Cumprida, Santa Luzia/MG, CEP 

33045-090, e na presença das proponentes, proclamará a classificação final, indicando como 

aprovado os projetos da OSCIP com maior pontuação, nos termos do § 4º, do artigo 30, do 

Decreto Federal nº. 3.100/99 e de acordo com o subitem 6.4 deste edital, lavrando-se a 

respectiva ata, com posterior encaminhamento do processo ao Secretário de 

Desenvolvimento Econômico para homologação, consoante dita o § 2.º, do artigo 31, do 

Decreto Federal nº. 3.100/99. 

9.2  O resultado final do concurso será divulgado na imprensa oficial, declarando 

vencedora a organização proponente melhor classificada. 

9.3  Após a divulgação do resultado e o encerramento do concurso, com exceção dos 

projetos vencedores, os demais permanecerão em arquivo por até dois anos, podendo, após 

este período, ser inutilizados. 

 

10.  DA ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA 

10.1 O projeto vencedor não poderá ter início e tampouco receber recursos deste Parceiro 

Público sem que o termo de parceria esteja devidamente assinado pelo representante legal da 

respectiva organização, coordenador responsável por sua execução, responsável financeiro, 

representante da Municipalidade. 

10.2 Para o preenchimento do termo de parceria, a OSCIP vencedora deverá encaminhar à 

Comissão Julgadora, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação, o 

comprovante da abertura de conta bancária, única e específica, no Banco do Brasil ou 

Caixa Econômica Federal, para movimentação dos recursos a serem repassados pelo Parceiro 

Público (Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG), conforme preconiza o artigo 14, do Decreto 

Federal nº. 3.100/99. 

10.3 O termo de parceria não será celebrado com a OSCIP vencedora, caso esta não atenda 

ao subitem anterior ou deixe de disponibilizar, em prazo a ser assinalado pelo Parceiro 

Público (Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG), outras eventuais informações 

imprescindíveis ao seu correto e atualizado preenchimento. 

10.4 O extrato do Termo de Parceria, conforme modelo constante do Anexo I do Decreto 

Federal nº 3.100/99, deverá ser publicado pelo órgão estatal parceiro no Diário Oficial do 

Município, no prazo máximo de quinze dias após a sua assinatura. 

10.4.1 Também será publicado, na forma acima, oportunamente, o demonstrativo de sua 

execução física e financeira, nos termos do inciso VI, do § 2 º, do artigo 10, da Lei Federal nº. 

9.790/99; § 4º, dos artigos 10 e 18, do Decreto Federal nº. 3.100/99. 

 

11.  DOS RECURSOS HUMANOS 

11.1 As contratações realizadas pela OSCIP são de inteira atribuição desta, eximindo a 

Prefeitura Municipal Santa Luzia/MG de quaisquer responsabilidades ou encargos delas 
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decorrentes, sejam sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, etc., incluindo-se as verbas 

rescisórias trabalhistas, devidas em função do término do termo de parceria. 

11.2 Respeitado o disposto no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG 

não será responsabilizada pelas relações estabelecidas entre a OSCIP e seus profissionais 

contratados. 

 

12.  UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO TERMO DE PARCERIA 

12.1  Os recursos financeiros destinados à OSCIP vencedora deste concurso serão 

empregados na execução dos projetos vencedores. 

12.2  A liberação de recursos para a implementação do Termo de Parceria obedecerá ao 

respectivo cronograma, consoante dita o artigo 15, do Decreto Federal nº. 3.100/99 e de 

acordo com o disposto no inciso II. 

 

13.  ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO 

13.1 A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada pela 

Secretaria Municipal de Governo, nos termos do artigo 11, da Lei Federal nº. 9.790/99, 

observando-se o disposto no artigo 17 e seus parágrafos, do Decreto Federal nº. 3.100/99. 

13.2 Os resultados atingidos com a execução do termo de parceria devem ser analisados 

por Comissão de Avaliação, a ser composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público vencedora, nos termos do § 1º, do 

artigo 11, da Lei Federal nº. 9.790/99 e artigo 20 e seu parágrafo único, do Decreto Federal 

nº. 3.100/99. 

13.3  A comissão de avaliação de que trata o subitem anterior encaminhará à autoridade 

competente relatório conclusivo sobre a avaliação procedida, nos ditames do § 2º, do artigo 

11, da Lei Federal nº. 9.790/99. 

 

14.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 Dos atos praticados pela Comissão Julgadora caberá recurso administrativo, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da respectiva ata. 

14.2 A interposição de recurso será comunicada aos demais proponentes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

14.3 Os recursos serão dirigidos à Comissão Julgadora, que poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

14.4 O órgão estatal parceiro não examinará recursos administrativos contra as decisões da 

comissão julgadora e não poderá anular ou suspender administrativamente o resultado do 

concurso nem celebrar outros termos de parceria, com o mesmo objeto, sem antes finalizar o 

processo iniciado pelo concurso, conforme prescreve o art. 31, § 1.º e seus incisos, do Decreto 

Federal nº. 3.100/99. 

14.5 Todas as intimações poderão ser feitas por meio de fax ou e-mail, sendo consideradas 

recebidas quando enviadas. 

14.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo candidato. 

14.7 A falta de manifestação no prazo estipulado importará na decadência do direito de 

recorrer. 

 

15.  DA DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 O presente Edital será disponibilizado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MG: https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/ 

15.2 Os interessados, que tenham retirado o presente Edital, poderão, em até 02 (dois) dias 
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úteis antes da data disposta no subitem 5.2, solicitar esclarecimentos e informações 

referentes ao presente concurso, desde que o façam por escrito ao Presidente da Comissão 

Julgadora com o protocolo sendo feito diretamente no Setor de Protocolo. 

15.3 A Comissão Julgadora responderá às questões formuladas em até 01 (um) dia útil 

antes da data de que trata o subitem 5.2. 

15.4 As impugnações contra o presente edital deverão ser apresentadas em até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada no subitem 5.2, no Setor de Protocolo, sendo que a Comissão 

Julgadora terá de respondê-la no prazo assinalado no subitem anterior. 

15.5 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG poderá, antes de firmar o Termo de 

Parceria, revogar ou anular o presente concurso, não cabendo nenhuma indenização. 

15.6 Correrão, exclusivamente, por conta da OSCIP vencedora, as responsabilidades sobre 

os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do presente 

concurso, podendo ser requisitados pelo Parceiro Público (Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MG), a qualquer tempo, os comprovantes desses recolhimentos. 

15.7 A apresentação do projeto pela OSCIP implica no pleno reconhecimento das 

disposições contidas neste edital, sujeitando a organização proponente às disposições nele 

estabelecidas. 

15.8 As despesas decorrentes do presente concurso correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual Vigente para o Ano de 2023, 

conforme  abaixo: 

I) Previsão máxima R$ 2.000.000,00 (dois milhões, de reais). 

02.024.001.04.122.2001.2738 - Manut. Da secretaria Municipal de Governo 

33.90.39.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Fonte - 1500 

Ficha - 1869 

 

15.9 O julgamento dos projetos será no dia 27/10/2023 às 09:30 horas e a celebração do 

termo de parceria se dará até 03 (três) dias após a homologação, conforme inciso VI, do artigo 

25, do Decreto Federal nº. 3.100/99, a vigência será com a realização das metas e etapas 

relativas à “NATAL ILUMINADO 2023 – CIDADE DE SANTA LUZIA”, a realizar-se entre 

NOVEMBRO de 2023 a JANEIRO de 2024. 

15.10 A previsão máxima estimada pela Administração é de R$ 2.517.520,00 (dois milhões, 

quinhentos e dezessete mil e quinhentos e vinte reais), de acordo com o inciso VII, do artigo 

25, do Decreto Federal nº. 3.100/99, a ser repassado à OSCIP vencedora, conforme Cláusula 

Quarta do Termo de Parceria, observado os valores unitários da Planilha Referencial de 

Valores e Preços (Anexo I do Termo de Referência/Projeto Básico). O critério para pagamento 

será o seguinte: 

1ª A OSCIP interessada, deverá propor o cronograma de desembolso por parte 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, necessário para a execução do projeto/plano 

de trabalho. 

 

15.11 A proponente vencedora fará publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado 

da assinatura do Termo de Parceria, o extrato do regulamento próprio contendo os 

procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras 

com emprego de recursos provenientes do Poder Público, de acordo com artigo 14, da Lei 

Federal nº. 9.790/99 e artigo 21, do Decreto Federal nº. 3.100/99. 

15.12 É vedada à proponente vencedora a participação em campanhas de interesse político-

partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas, nos ditames do artigo 16, da Lei 

Federal nº. 9.790/99. 
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15.13 Aplicam-se neste Edital, no que for omisso e quando se fizer necessário, e as demais 

disposições da Lei Federal nº 9.790/99 do Decreto Federal nº 3.100/99. 

15.14 Integram este Edital: 

ANEXO I – Termo de referência/Projeto Básico 

 ANEXO II – Minuta do Termo de Parceria  

ANEXO III – Modelo de Planilha de Custo 

 

15.15 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

15.15.1 A OSCIP elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG 

prestação de contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem 

pública recebidos mediante este TERMO DE PARCERIA, até 60 (sessenta) dias após o término 

deste (na hipótese do Termo de Parceria ser inferior ao ano fiscal) ou até 28 de fevereiro do 

exercício subsequente (na hipótese do Termo de Parceria ser maior que um ano fiscal) e a 

qualquer tempo por solicitação do MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG. 

 

Subcláusula Primeira – A OSCIP deverá entregar ao MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, a 

Prestação de Contas instruída com os seguintes documentos: 

I – relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo 

comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados; 

II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, 

oriundos dos recursos recebidos do MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, bem como, se for o 

caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria OSCIP e referentes ao 

objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da OSCIP 

indicado na Cláusula Terceira; 

III – extrato da execução física e financeira publicado na imprensa oficial (Município), de 

acordo com o constante do Anexo II do Decreto 3.100/99; 

IV – parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos objeto 

deste TERMO DE PARCERIA (apenas para os casos em que o montante de recursos for maior 

ou igual a R$ 600.000,00 – seiscentos mil reais). 

 

Subcláusula Segunda – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas 

constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula anterior deverão ser 

arquivados na sede da OSCIP vencedora por, no mínimo, cinco anos, separando-se os de 

origem pública daqueles da própria OSCIP. 

 

Subcláusula Terceira – Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos 

ou bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas 

respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante o art. 12 

da Lei 9.790/99. 

Santa Luzia/MG, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

JARDEL JOSÉ SANTANA CORREA 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PARA 

A EXECUÇÃO DE SERVIÇO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA (MG) - “GESTÃO, 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO “NATAL 

ILUMINADO 2023 – CIDADE DE SANTA LUZIA”, nos termos dos artigos 24 e 25 do Decreto 

federal 3.100/99. 

1.2 Contratação de empresa especializada no serviço de execução (montagem, 

manutenção e desmontagem) de decoração ornamental e iluminação de Natal (2023), no 

Município de Santa Luzia/MG. 

 

2. Objeto 

2.1 Constitui objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, selecionar Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público - OSCIP, regularmente constituída conforme legislação e 

classificação do Ministério da Justiça, para firmar Termo de Parceria (Anexo II) com a 

Prefeitura de Santa Luzia/MG, para a “gestão, organização e estruturação para a realização 

do projeto “NATAL ILUMINADO 2023 – CIDADE DE SANTA LUZIA”, conforme Termo de 

Referência e Projetos constantes dos Anexos I deste instrumento, nos termos dos artigos 24 e 

25 do Decreto federal 3.100/99. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PLANO DE TRABALHO: 

3.1 O Projeto a ser apresentado pela proponente deverá contemplar todos os serviços, 

materiais, equipamentos e profissionais necessários na execução (montagem, manutenção e 

desmontagem de decoração ornamental e iluminação de natal) conforme Termo de 

Parceria, bem como constar valores unitários e totais. 

3.2 A proposta deve conter especificações mínimas de estrutura técnica e de segurança 

para atender aos critérios do projeto. 

3.3 O projeto será realizado em diversos locais no Municipal de Santa Luzia/MG e é 

responsabilidade da OSCIP interessada visitar e conhecer os locais. 

3.4 A empresa deverá apresentar junto com a proposta o croqui do projeto. 

 

3.5 ESTRUTURA FÍSICA 

Código da CATMAT  

1970 – Instalação, montagem e manutenção de equipamentos elétricos  

17019 – Decoração, eventos, solenidades. 

 

3.6  ABERTURA DO NATAL ILUMINADO DE SANTA LUZIA 

 

CAMINHÃO DO PAPAI NOEL 

DESCRIÇÃO DO CAMINNHÃO 

Caminhão baú, com plotagem total na frente, nas laterais e nas portas de abertura, COM 

ARTES EM TEMA NATALINO, a ser fornecida pela contratada, com 08 metros comprimento X 

2,50 metros de largura X 2.60 de altura. Abertura elétrica da lateral do baú, formando um 

palco de 16,00 mts2, apoiado em estrutura de alumínio para suportar peso de até 1.000kg 

distribuídos na área a ser utilizada como palco. 

Revestido em chapa de alumínio antiderrapante, tipo piso buss, elevados a 1,30 metros do 

chão, nivelado quando aberta, com 02 escadas de acesso (entrada e saída dentro das normas 

Técnica Corpo de Bombeiro). 
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O caminhão devera ser ano superior a 2012, conduzido por motorista devidamente habilitado. 

 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: 

01 sistema de som volante na parte externa do caminhão reproduzindo musicas natalinas. 

04 caixas de sub grave, com 02 falantes de 18 cada caixa. 

06 caixas line array com 01 falante de 12” e 01 drive titânio. 

01sistema de amplificação com processamento. 

01 mesa digital de 16 canais 

02 microfones sem fio nível profissional 

01 kit de microfone e assessórios para apresentação de coral e mini orquestra ao vivo 

01 notebook com musicas natalinas. 

01 kit e demais assessórios de ligação e funcionamento. 

01 sistema de iluminação com 12 refletores par led de 18 w RGBW. 

06 refletores de led branco frio de 200W. 

01 mesa de iluminação digital. 

 

DECORAÇÃO 

Decoração interna total do bau. 

Lateral de contra abertura da porta, plotada com decoração temática de Natal (arte 

apresentada pela contratada).  

Sala com lareira no tamanho de 1,26X0, 55X2, 50, um sofá tamanho 0,75X0, 75. 

Mini presépio composto por 09 peças. 

Tapete Vermelho no corredor tamanho 2,00X1, 00 mts. 

Papai Noel tamanho aproximado de 1,40, dançante eletronicamente. 

12 organizadores de fila em alumínio. 

Espaço para foto com Papai Noel, com trono e Noeletes. 

02 arvores de Natal em formato cone tamanho 2,00 X 2,00 metros decorada com pisca, bolas 

vários tamanhos, saco de presente, e poltrona de 02 lugares para foto com Papai Noel. 

Plotagem do caminhão e decoração em mangueira de led contornando todo o baú e cabine do 

caminhão. 

Plotagem da área externa do baú e contorno em mangueira de led. 

 

Prever distribuição de 2.000 Kits Natalinos. 

 

O Cortejo Natalino vai percorrer o Centro histórico de Santa Luzia por um período de 03 

horas, anunciando a abertura oficial do Natal Iluminado, sendo o trajeto a ser definido de 

acordo com a Secretaria Municipal de Governo em conjunto com o contratado. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUATIDADE 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, 

DESMONTAGEM E DESCARTE DA ILUMINAÇÃO DECORATIVA E 

CENOGRÁFICA DE NATAL - 

Deverá ser instalado na base (chão) de cada poste um anel em ferro fundido 

ou similar com diâmetro de 2,00 metros. As mangueiras serão instaladas 

horizontalmente em formato de cone, com espaçamento máximo de 0,30 cm 

entre eles. 

A decoração será́ de forma circular em torno dos postes, formato cônico ou 

árvore de natal, com 2,0 cm de diâmetro, com espaçamento de 10 cm; 

UNIDADE 32 
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01caixa de Mangueira luminosa (branco-colorida/colorida/transparente) no 

diâmetro de 13 mm, em 220 volts, com no mínimo 56 watts de potência, dois 

canais, com instalação de conectores borne com comando automático. 

374 caixas de Conjunto decorativo natalino, tipo cordão, uso externo, com 100 

(cem) lâmpadas, extensão de 10 metros (mínima) lâmpadas na cor branca, 

isolação do fio nas cores branca e verde, com contato e luz permanente, 220 

v, 60hz, potência mínima de 52 watts – e máxima de 65 watts por conjunto, 

plugue macho em uma das extremidades e plugue fêmea na outra 

extremidade, cabo condutor cobre DN 2,2mm, formação de 15 fios (mínimo) 

0,15mm e isolação anti-chama, partes condutoras de energia elétrica 

(incluídos soquetes) de cobre ou liga de cobre, com lâmpadas sobressalentes 

incluídas. 

Locais: 

Praça da Juventude: 12un 

Igreja Nossa Senhora do Rosário: 10un 

Praça da Pedra Bonita: 10un 

2 Locação de estrutura tridimensional denominada “Presépio”. Montagem e 

Instalação de um Presépio de Natal em tamanho REAL, com figuras variando 

de 0,60  a 1,10 metros de altura, composto com as seguintes imagens, 

confeccionadas em peças de polyresinas e vestimentas em tecidos nobres e 

pedraria naturais de época. 

Piso Elevado tamanho a 0,20 cm no tamanho 7,00 x 7,00 

Imagem do Rei Mago Belchior 

Imagem do Rei Mago Baltazar 

Imagem do Rei Mago Gaspar 

Imagem de Jose 

Imagem de Maria 

Imagem do Menino Jesus com aproximadamente 0,50 cm 

Imagem de Mini Carneirinho com aproximadamente 0,70 cm 

Imagem da Manjedoura com aproximadamente 0,70 cm 

Imagem da Vaca em Tamanho natural deitada, com aproximadamente 1,70 

metros 

Locais: 

Praça da Juventude: 1un 

Praça da Pedra Bonita: 1un 

Estaçãozinha: 1un 

UNIDADE 3 

3 Locação de estrutura tridimensional denominada Trenó Decorativo e 

Interativo de Natal, tamanho 1,25 x 1,85 x 1,10 metros em placas de MDF com 

15 mm de espessura em sua estrutura visual e na parte inferior estrutura 

metálica com tubos quadrados de 20 x 20, acabamento em pintura automotiva 

alto brilho nas cores verde e vermelho  de grande resistência com visual 

alegre e colorido. Com grande destaque na decoração. 

Uso externo de grande resistência e durabilidade. 

02 Renas fabricadas em Resina de Vidro, tamanho natural aproximadamente 

1,72 x 0,50 x 1,20 mts,nas cores brano/amarelo. 

01 (um) piso para montagem do trenó sobre ele; podendo ser de madeira 

revestido de carpete. Decoração ao redor do Trenó do Papai Noel. 

Todo item deverá ser montado em espaço coberto e iluminado, com 

fechamentos no fundo e laterais. 

Local: 

Praça da Juventude: 1un 

UNIDADE 1 

4 Locação de estrutura bidimensional denominada trio em formato de estrelas, 

revestidos com fitas de led 50 cm, estruturada em barra de ferro chato 

50x50x18 de polegada, pintada na cor preta ou zincada com proteção 

anticorrosiva resistente a exposição de intempérie. A complementação da 

UNIDADE 75 
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estrutura é feita por fita de led 2835, com 120 leds por metro (mínimo), 24v, un 

cor branco quente, rolo com 5 metros. Ip 44, resistentes a chuva, com 

resina/silicone visível na base dos leds, sendo totalmente a prova d’água, com 

fiação resistente em cobre e seu revestimento na cor ambar, com 2 vias. 

Diâmetro do led 0,50 cm. Comprimento total de 18 mts. Tensão 220 volts. 

Potência mínima: 5 watts.  Osadornosserãoem ca60dobrado4,2mme 

iluminados. 

Locais: 

Portal São Benedito: 10un 

Portal Santa Rita: 10un 

Portal Beira Rio: 10un 

Sede da Prefeitura: 10un 

Igreja Nosso Senhor do Bonfim: 5 un 

Igreja Nossa Senhora do Rosário: 20 un 

Bom Destino: 10 um 

5 Locação de estrutura tridimensional denominada “Letreiro Feliz Natal”. 

Medindo aproximadamente Alt. 1,80m x Larg. 10,00m xProf. 0,40m. 

Material – PVC ESPANDIDO 30mm espessura, contornados por neon flexível. 

. Iluminação: Mangueira de LED 13mm, 36 LEDs por metro,corte a cada 

metro,220v,potência5Wpor metro. 

Locais: 

Praça da Pedra Bonita:1un 

UNIDADE 1 

6 Locação de estrutura bidimensional denominada 

“FIGURA NATALINA” 

Estrutura: 

Material: Metalon e Ferro chato. 

Cor da estrutura: Branco. 

Acabamento: 

Material: Pisca pisca LED e Mangueira LED 

Cor da iluminação: Branco frio, branco quente, vermelho, verde. 

Dimensões: 

Tamanho: 

Altura: 1200 mm 

Largura: 1,20 mm 

Locais: 

Praça da Juventude: 4un 

Praça da Savassi: 2un 

Praça da Pedra Bonita: 4un 

Igreja da Matriz: 4un 

Av. Raul Teixeira: 4un 

UNIDADE 18 

7 Locação de estrutura tridimensional denominada"Árvore cônica".Medindo 

aproximadamente Alt. 6,50m x Larg. 3,00m Confeccionada em estrutura de 

aço carbono, sendo: Estrutura de sustentação em aço carbono circular de 

diâmetro 1,1/2” x espessura de 2,00 mm; Estrutura de fixação do cordão de 

LED“ saias” em aço carbono quadrado de Larg.15,00 mm x Comp.15,00 mm x 

Espessura 1,20mm; Estrutura da ponteira e arabescos em aço carbono 

maciço de Alt. 1/8” x Larg. 3/8”.Material metálico com proteção anticorrosiva 

resistente a exposição às intempéries.uma estrutura tridimensional 

denominada como "ponteira",medindo aproximadamente Alt, 1,50m x 

Larg1,00mxComp.1,00m. Iluminação: Aplicação de cordão de LED com 100 

lâmpadas, para uso externo, sendo 80 LEDs fixos e 20 LEDs estrobos. 

Tomada macho e fêmea para união, IP 44, resistente a chuva, com 

resina/silicone na base dos LEDs, a prova d’água, com fiação em cobre 

revestida na cor verde. Comprimento 10 metros, 220V, potência 5W. 

Aplicação de mangueira de mangueira de LED 13mm, 36 LEDs por metro, 

UNIDADE 4 
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corte a cada metro, 220v, potência 5W por metro. A mangueira deverá ser 

aplicada na base de cada andar e o cordão de LED preenchendo as laterais. 

Locais: 

Praça Big’s – Bom Destino: 1un 

Praça da Savassi: 1un 

Estaçãozinha: 1un 

Parque Linear: 1un 

8 Locação de estrutura tridimensional denominada “Anjo”. Medindo 

aproximadamente Alt. 2,20m x Larg. 1,00m x Comp. 2,50m. Confeccionada 

em estrutura metálica de aço carbono, sendo: Estrutura principal em aço 

carbono quadrado de Alt.20,00 mm x Larg.20,00 mm x Espessura 1,20mm; 

Estrutura secundaria em aço carbono maciço de 1/2” x 3/16”. Iluminação: 

Aplicação de cordão de LED com 100 lâmpadas, para uso externo, sendo 80 

LEDs fixos e 20 LEDs estrobos. Tomada macho e fêmea para união,IP 44, 

resistente a chuva, com resina/siliconena base dos LEDs, a prova d’água, 

com fiação em cobre revestida na cor verde.Comprimento 10 metros, 220V, 

potência 5W. Iluminação: Mangueira de LED 13 mm, 36 LEDs por metro, 

corte a cada metro, 220v, potência 5 W por metro. Característica do anjo: 

Anjo comasas, braços e trombeta. 

Locais: 

Igreja Nosso Senhor do Bonfim: 2un 

Praça de Pinhões: 2un 

Estaçãozinha: 2un 

Convento Macaúbas: 2un 

Igreja Nossa Senhora do Rosário: 4un 

UNIDADE 2 

09 Projeção de luz Laser para decoração externa bivolt, 5W, laser verde e laser 

vermelho, a prova d’agua, resistente a intempéries. 

Locais: 

Igreja da Matriz (15m x 20m) 

Igreja Nossa Senhora do Rosário (12m x 18m) 

Igreja Nosso Senhor do Bonfim (7m x 9m) 

UNIDADE 3 

10 ÁRVORE DE NATAL ILUMINADA Decoração em estrutura existente “Portais 

São Benedito, portal Santa Rita e portal Beira Rio”. No centro do portal possui 

uma estrutura existente que contemplará uma (01) “ÁRVORE DE NATAL.”. 

formato cone, Aplicação de cordão de LED com 100 lâmpadas. Tomada 

macho e fêmea para união, IP 44, resistente a chuva, com resina/silicone na 

base dos LEDs, a prova d’água, com fiação 2,2mm em cobre revestida na cor 

verde. Comprimento 10 metros, 220V, potência 5W. Instalação de estrutura 

bidimensional. Medindo aproximadamente Alt. 1,20m x Larg. 1,00m. 

Confeccionado em estrutura metálica de aço carbono quadrado. Material 

metálico com proteção anticorrosiva resistente a exposição às intempéries. 

Iluminação: Mangueira de mangueira de LED 12mm, 30 LEDs por metro, corte 

a cada metro, 220v, potência 5W por metro. 

Locais: 

Portal São Bendito: 1un 

Portal Santa Rita: 1un 

Portal Beira Rio: 1un 

UNIDADE 3 

11 Iluminação e decoração em cascata com 400 led's, com estrobinhos, 304 leds 

fixos e 96 estrobinhos. 64 caídas assimétricas, fio branco, bivolt. tomada 

macho e femea, uso externo, fonte separado da tomada, resistentes a chuva, 

ip 44, totalmente a prova d’água. para uso interno e uso externo. união de até 

três cascatas em sequência. 

Locais: 

Portal Santa Rita: 1un 

Portal Beira Rio: 1un 

UNIDADE 3 
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Portal São Benedito: 1un 

12 iluminação e ornamentação do prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia-

MG, utilizando: 

aproximadamente, mangueira luminosa (branco-

colorida/colorida/transparente) no diâmetro de 13 mm, em 220 volts, com no 

mínimo 56 watts de potência, dois canais, com instalação de conectores borne 

com comando automático. 

Iluminação e ornamentação do prédio com  conjunto decorativo natalino, tipo 

cordão, uso externo, com 100 lâmpadas, extensão de 8 metros (mínima) 

lâmpadas na cor branca, isolação do fio nas cores branca e verde, com 

contato e luz permanente, 220 v, 60hz, potência de 52 watts (mínima) - 65 

watts (máxima) por conjunto, plugue macho em uma das extremidades e 

plugue fêmea na outra extremidade, cabo condutor cobre DN 2,2mm, 

formação de 15 fios (mínimo) 0,15mm e isolação anti-chama, partes 

condutoras de energia elétrica (incluídos soquetes) de cobre ou liga de cobre, 

com lâmpadas sobressalentes incluídas. 

Na iluminação e decoração da fachada do prédio da Prefeitura deve ser usada 

a seguinte técnica: 

Cordas luminosas para fazer o contorno das janelas, portas. 

A fachada deve ser preenchida com mini strobos e conjuntos de micro 

lâmpadas. 

As janelas devem receber também conjuntos de micro lâmpadas, instaladas 

de forma que não impeçam a movimentação delas. 

As colunas devem receber  enfeites e adorno com figuras natalinas e micro 

lâmpadas, como as partes laterais do prédio devem receber contorno com 

cordas luminosas. 

As colunas devem receber também adorno com telas e figura geométricas e 

mini lâmpadas. 

Nas laterais do prédio deve ser instalado contorno com cordas luminosas e no 

seu topo serão instalados painéis com motivos estrelas e arabescos. 

Obs.: Todo o sistema de iluminação deve ser ligado de forma sequencial e as 

cargas devem ser balanceadas com acionamento do sistema automático, 

através de chaves contatoras e relés foto eletrônicas. 

Locais: 

Fachada da Prefeitura: 1un 

UNIDADE 1 

13 DECORAÇÃO EM ÁRVORES NATURAIS DE GRANDE PORTE - Contorno 

nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 01 a 03 

metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco. 

Locais: 

Frimisa: 10un 

Detran: 5un 

Praça da Juventude: 5un 

Praça da Savassi: 8un 

Praça da Pedra Bonita: 5un 

Estaçãozinha: 5un 

Pinhões: 15un 

UNIDADE 53 

14 DECORAÇÃO EM COQUEIROS NATURAIS DE MÉDIO PORTE  - Contorno 

nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 01 a 03 

metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

UNIDADE 20 
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Locais: 

Praça da Savassi: 11un 

Praça da Juventude: 9un 

15 DECORAÇÃO EM COQUEIROS NATURAIS DE GRANDE PORTE  -Contorno 

nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 01 a 03 

metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Local: 

Praça da Pedra Bonita:10un 

Av. Raul Teixeira: 93un 

Av. Do Carmo: 34un 

UNIDADE 137 

16 DECORAÇÃO EM PALMEIRAS NATURAIS DE MÉDIO PORTE - Contorno 

nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 01 a 03 

metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Locais: 

Praça da Pedra Bonita: 15un 

Estaçãozinha: 15un 

UNIDADE 30 

17 DECORAÇÃO EM PALMEIRAS NATURAIS DE GRANDE PORTE Contorno 

nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 01 a 03 

metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Locais: 

Portal Santa Rita: 20un 

Sede da Prefeitura: 4un 

UNIDADE 24 

18 DECORAÇÃO EM PALMEIRAS NATURAIS DE PEQUENO PORTE - 

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 

01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Local: 

Portal Santa Rita:14un 

UNIDADE 14 

19 ÁRVORE DE NATAL ILUMINADA ( POSTES CENTRAIS)  - Contorno nas 

arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 01 a 03 

metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco Dimensões totais de 

aproximadamente Alt. 13,00m x Larg. 4,00m x Comp. 4,00m. Instalação de 

estrutura bidimensional. Medindo aproximadamente Alt. 1,20m x Larg. 1,00m. 

Confeccionado em estrutura metálica de aço carbono quadrado. Material 

metálico com proteção anticorrosiva resistente a exposição às intempéries. 

Iluminação: Mangueira de mangueira de LED 12mm, 30 LEDs por metro, corte 

a cada metro, 220v, potência 5W por metro. 

Locais: 

Sede da Prefeitura: 1un 

Praça Getulio Vargas: 1un 

Praça da Juventude: 1un 

UNIDADE 3 
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20 TALUDE  - aplicação de cordão de LED com 100 lâmpadas. Tomada macho 

e fêmea para união, IP 44, resistente a chuva, com resina/silicone na base 

dos LEDs, a prova d’água, com fiação 2,2mm em cobre revestida na cor 

verde. Comprimento 10 metros, 220V, potência 5W. Contorno, ,usando 

cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 

leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 

2,5 metros para união de até cinco cortinas em sequência. potência 19 watts. 

ip- 44. cor dos leds: branco 

Local: 

Praça da Pedra Bonita: 1un 

UNIDADE 1 

21 PERGOLADO Decoração em estrutura existente. 

 Aplicação de cordão de LED com 100 lâmpadas. Tomada macho e fêmea 

para união, IP 44, resistente a chuva, com resina/silicone na base dos LEDs, 

a prova d’água, com fiação 2,2mm em cobre revestida na cor verde. 

Comprimento 10 metros, 220V, potência 5W. Contorno, ,usando cortina c/ 

500 leds para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio 

branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros 

para união de até cinco cortinas em sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor 

dos leds: branco 

Locais: 

Praça da Pedra Bonita: 1un 

Ponto de Ônibus da Praça Pedra Bonita: 2un 

UNIDADE 3 

22 Decoração em letreiro “Ô TREM BÃO É SANTA LUZIA”. Aplicação de 

mangueira de LED 12mm, 30 LEDs por metro, corte a cada metro, 220v, 

potência 5W por metro. Contorno, ,usando cortina c/ 500 leds para uso 

externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ 

diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união 

de até cinco cortinas em sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: 

branco 

Locais: 

Praça da Pedra Bonita: 1un 

Sede da Prefeitura: 1un 

Praça de Pinhões: 1un 

Parque Linear: 1un 

UNIDADE 4 

23 Decoração em fachada existente com Cascata com 400 leds prestação de 

serviços de montagem, manutenção, desmontagem e descarte da iluminação 

decorativa e cenográfica de natal - cordão com 100 leds para uso externo, 

com 80 leds fixos e 20 leds estrobinhos, sendo que, a cada cinco leds um 

pisca (estrobinho). Tomada macho e fêmea para união de até 5 conjuntos, ip 

44, resistentes a chuva, comun resina/silicone. Na base dos leds, sendo 

totalmente a prova d’água, com fiação resistente em cobre e seu revestimento 

na cor verde. Diâmetro do fio 2,2 mm. Comprimento total de 10 mts. Tensão 

220 volts. Potência aproximada: 5 watts. Leds na cor branco quente/warm. 

Contorno de portas, janelas e detalhes da fachada, em toda sua extensão. 

Prever instalaçao com altura media  variado de 03 a 07 metros de altura 

Locais: 

Estaçãozinha: 1un 

Biblioteca: 1un 

UNIDADE 2 

24 PERGOLADO medindo 19,80m de comprimento x 4,80m de largura que terá 

aplicação de cordão de LED com 100 lâmpadas. Tomada macho e fêmea 

para união, IP 44, resistente a chuva, com resina/silicone na base dos LEDs, 

a prova d’água, com fiação 2,2mm em cobre revestida na cor verde. 

Comprimento 10 metros, 220V, potência 5W. Contorno, ,usando cortina c/ 

500 leds para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio 

branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros 

UNIDADE 1 
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para união de até cinco cortinas em sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor 

dos leds: branco 

Local: 

Parque Linear: 1un 

25 Locação de decoração em árvore naturais, de médio porte. Contorno nas 

arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 01 a 03 

metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: brancoRefletor 100W, 220v, 

localizado na copa. 

Local: 

Av. Raul Teixeira da Costa 10 um 

UNIDADE 10 

26 Locação de decoração em árvore naturais, de médio porte. Iluminação: 

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra de 

01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-

126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, 

tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco; Refletor 100W, 

220v, localizado na copa. 

Local: 

Rua do Comércio: 7 unid 

UNIDADE 7 

27 Locação de estrutura em metal e led em formato arvore natal 

Deverá ser instalado na base (chão) de cada poste um anel em ferro fundido 

ou similar com diâmetro de 2,00 metros. As mangueiras serão instaladas 

horizontalmente em formato de cone, com espaçamento máximo de 0,30 cm 

entre eles. 

A decoração será́ de forma circular em torno dos postes, formato cônico ou 

árvore de natal, com 2,0 cm de diâmetro, com espaçamento de 10 cm; 

01caixa de Mangueira luminosa (branco-colorida/colorida/transparente) no 

diâmetro de 13 mm, em 220 volts, com no mínimo 56 watts de potência, dois 

canais, com instalação de conectores borne com comando automático. 

374 caixas de Conjunto decorativo natalino, tipo cordão, uso externo, com 100 

(cem) lâmpadas, extensão de 10 metros (mínima) lâmpadas na cor branca, 

isolação do fio nas cores branca e verde, com contato e luz permanente, 220 

v, 60hz, potência mínima de 52 watts – e máxima de 65 watts por conjunto, 

plugue macho em uma das extremidades e plugue fêmea na outra 

extremidade, cabo condutor cobre DN 2,2mm, formação de 15 fios (mínimo) 

0,15mm e isolação anti-chama, partes condutoras de energia elétrica 

(incluídos soquetes) de cobre ou liga de cobre, com lâmpadas sobressalentes 

incluídas. 

Locais: 

Parque Linear: 20 und 

UNIDADE 27 

28 Locação de estrutura em metal e led de “figuras de natal”. 

Figura em formato de Nota musical arabesco com uma estrela na sua 

extremidade e mais duas estrelas na extensão da figura, medindo 2,10m de 

comprimento estruturada em barra de ferro chato 3/8 x 1/8 de polegada, 

pintada na cor preta ou zincada com proteção anticorrosiva resistente a 

exposição de intempérie. A complementação da estrutura é feita com 

aplicação de corda luminosa em Leds, decorativa, de mangueira de 10mm 

(mínimo), de uso externo, 2 fios, com isolação antichama, 220v, 60 HZ, c/ 24 

Leds por metro (mínimo) dispostas na vertical em relação ao eixo longitudinal 

da corda, min. 3 W/M Local: 

Poste do Parque Linear: 23 und 

UNIDADE 23 
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3.6 SERVIÇOS DE TERCEIROS: 

3.6.1 Hospedagem; serviços publicitários; alimentação; confecção de materiais de indicação 

(gráfica); contratação de serviço elétrico; contratação de pessoal de apoio; transporte; 

brigadista. 

 

3.7 MATERIAIS: 

3.7.1 Materiais para instalação elétrica e segurança, marmitex, gêneros alimentícios 

diversos e outros materiais necessários a montagem da estrutura e realização do evento de 

acordo com público estimado. 

 

3.8 DESPESAS OPERACIONAIS: 

3.8.1 Ficam a cargo da OSCIP vencedora todas as despesas operacionais como água, luz, 

telefone, combustível, assistente administrativo e outras que por ventura sejam necessárias, 

bem como toda a logística para realização do evento. 

3.8.2 A OSCIP vencedora arcará com toda a parte logística do evento. 

3.8.3 Fica a cargo da OSCIP vencedora a montagem e desmontagem de todas as estruturas 

destinadas ao projeto; 

 

3.9  DA FORMA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO: 

3.9.1 Todos os materiais utilizados na montagem do evento, principalmente os componentes 

da estrutura e seus acessórios, deverão estar em conformidade com as regras da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

3.9.2 A OSCIP vencedora deverá apresentar no prazo de 3 (três) dias antes do evento, toda 

estrutura já instalada no local indicado pela Secretaria Municipal de Governo. 

3.9.3 Apresentar toda documentação correspondente ao evento, junto a Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia/MG, quando da montagem dos outros equipamentos: Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART´s) do Engenheiro responsável, com aprovação do Corpo de 

Bombeiros. 

 

4 DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 DA OSCIP VENCEDORA 

2.1.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 9.790/99, são obrigações da 

OSCIP: 

a - executar, conforme aprovado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de 

Santa Luzia/MG, o Programa de Trabalho, zelando pela boa qualidade das ações e serviços 

prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas 

atividades; 

b - observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do 

Município de Santa Luzia/ MG, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão; 

c - responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 

necessário e se encontrar em efetivo exercício nas atividades inerentes à execução deste 

TERMO DE PARCERIA, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas 

decorrentes, observando-se o disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei 9.790, de 23 de março de 

1999; 

d - promover, após 90 dias da execução do evento, a publicação integral na imprensa oficial 

(Município) de extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA, 

de acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; 

e - publicar, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste TERMO DE 

PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover a 
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aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência; 

f - indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos 

recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo 

PARCEIRO PÚBLICO, conforme modelo apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de 

junho de 1999; 

g - movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta 

bancária específica indicada pelo Município de Santa Luzia/MG; 

 

2.2 DO PARCEIRO PUBLICO: 

2.2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 9.790/99, são obrigações do 

PARCEIRO PUBLICO: 

a – acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de 

acordo com o Programa de Trabalho aprovado; 

b – indicar à OSCIP o banco para que seja aberta conta bancária específica para 

movimentação dos recursos financeiros necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA; 

c – repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos no presente termo; 

d – publicar no Diário Oficial do Município extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus 

aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de quinze dias após sua assinatura; 

e - criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA, composta por dois agentes 

públicos do Poder Executivo do Município de Santa Luzia/MG, um da OSCIP; 

f – prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO DE 

PARCERIA em toda sua extensão; 

g - fornecer à Secretaria Municipal de Governo, todos os elementos indispensáveis ao 

cumprimento de suas obrigações em relação a este TERMO DE PARCERIA, nos termos do art. 

17 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999; 

h - fornecer no final dos trabalhos atestado de capacitação quanto ao cumprimento do objeto 

deste Termo de Parceira; 

i – Assumir a responsabilidade pela guarda e proteção dos bens públicos, serviços, 
equipamentos, materiais e instalações, especificados no anexo I do concurso de projeto 
002/2023; 
j - responsabilizar-se pelos critérios de seleção dos participantes da Feira de 

Empreendedorismo 2023, distribuição dos estandes, suas condições de funcionamento e 

fiscalização das condições sanitárias. 

 

5. DO PREÇO GLOBAL: 

5.1 A previsão máxima para execução do Termo de Parceria o valor global de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais), destinados ao pagamento do serviço objeto do presente 

CONCURSO DE PROJETO, incluindo-se as despesas de alimentação, transporte, 

hospedagem, do pessoal de apoio e trabalhadores, enfim todas aquelas necessárias a 

execução do TERMO DE PARCERIA. 

5.2 Os preços deverão ser expressos em reais e inclusos todos os tributos e, ou encargos 

sociais. 

 

6 PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE PARCERIA: 

6.1 - A vigência será vinculada à realização das metas e etapas relativas ao evento 

denominado “NATAL ILUMINADO 2023 – CIDADE DE SANTA LUZIA”, no período de 

novembro 2023 a janeiro de 2024. 
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7 PENALIDADES APLICÁVEIS: 

7.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela vencedora, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG, resguardada os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

7.2 Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do TERMO DE PARCERIA, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

7.3 Multa de mora no percentual correspondente a 0,5 % (meio por cento) calculada sobre 

o valor total estimado no TERMO DE PARCERIA, por dia de inadimplência, até o limite de 02 

(dois) dias úteis, na entrega do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

7.4 Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do TERMO DE PARCERIA pela inadimplência, além do prazo de 02 (dois) dias 

úteis, caracterizando parcial o mesmo; 

7.5 Advertência; 

7.6 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 

de outros, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade da OSCIP 

vencedora por eventuais perdas e danos causadores à Administração; 

7.7 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Santa Luzia/MG, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG; 

7.8 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou credito existente na 

Prefeitura, em favor da OSCIP vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

credito existente, a diferença será cobrada na forma da lei; 

7.9 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente por 

conveniência administrativa, mediante ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, devidamente 

justificado; 

7.10 À OSCIP vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o TERMO DE PARCERIA, deixar de entregar a documentação exigida ou representar 

documentação falsa exigida, enseja o retardamento da execução do objeto deste CONCURSO 

DE PROJETO, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do TERMO DE 

PARCERIA, comporta-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município de Santa Luzia/MG e será descredenciada do Município, 

pelo período de 05 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas nesse 

edital, no TERMO DE PARCERIA e nas demais cominações legais; 

7.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

7.12 Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, assegurado à OSCIP vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8 RECURSOS FINANCEIROS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA: 

8.2 A OSCIP vencedora receberá o valor de R$ R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

para a implementação do Programa de Trabalho que é parte integrante deste instrumento, da 

seguinte forma: 

8.2.1 A OSCIP interessada deverá propor o cronograma de desembolso por parte da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia, em conformidade com as necessidades para a execução do 

projeto/plano de trabalho. 
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8.3 O MUNICIPIO DE Santa Luzia/MG, no processo de acompanhamento e supervisão 
deste TERMO DE PARCERIA, poderá recomendar a alteração de valores, que implicará a 
revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a alteração 
do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente justificada 
e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes casos, serem celebrados 
Termos Aditivos. 
8.4 Os recursos repassados pelo MUNICIPIO DE Santa Luzia/MG à OSCIP vencedora, 

enquanto não utilizados, deverão sempre que possível ser aplicados no mercado financeiro, 

devendo os resultados dessa aplicação ser revertidos exclusivamente à execução do objeto 

deste TERMO DE PARCERIA. 

8.5 Na hipótese de a OSCIP pagar, com recursos próprios, despesas do TERMO DE 

PARCERIA, em virtude de atraso nos repasses previstos, tendo sido reconhecidas as 

despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos valores ainda não 

desembolsados, e ainda que elas estejam previstas no Programa de Trabalho, aquela terá 

direito ao reembolso, na forma da legislação vigente. 

8.6 Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no 

período compreendido entre a data original de encerramento deste TERMO DE PARCERIA e a 

formalização da nova data de início serão consideradas legítimas, desde que cobertas pelo 

respectivo empenho. 

8.7 As despesas decorrentes do presente concurso correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual 2023: 

02.024.001.04.122.2001.2738 - Manut. Da secretaria Municipal de Governo 
33.90.39.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte - 1500 
Ficha - 1869 

 

8.8 As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivos 

orçamentos, devendo ser os créditos e empenhos indicados por meio de: 

8.8.1 Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando 

se tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a 

programação anteriormente aprovada; 

8.8.2 Celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no 

caput desta Cláusula. 

8.9 Caso sejam liberados os recursos em mais de uma parcela, ficará condicionada à 

comprovação das metas para o período correspondente à parcela imediatamente anterior a 

última liberação, mediante apresentação dos documentos constantes dos incisos I e IV do art. 

12 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 

 

Santa Luzia, 22 de setembro de 2023. 

 

DESPACHO 

 

Ciente, aprovo este Termo de Referência nº 002/2023 

 

 

 

JARDEL JOSÉ SANTANA CORRÊA 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO II 

MINUTA TERMO DE PARCERIA 002/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20944/2023 

 

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG E A …………………... 

 

O Município de Santa Luzia – MG doravante denominado PARCEIRO PÚBLICO, com sede 

na Av. VIII, nº 05, sala 01, bairro Carreira Cumprida, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 18.715409/0001-50, neste ato representado por seu Secretário 

Municipal de Governo, Sr. Jardel José Santana Corrêa, brasileiro, agente político, inscrito 

no CPF sob o n° xxxxxxxxxxx, e a OSCIP ………………….., com sede na ………………….., nº 

……, Bairro ………………….., na cidade de…………………../MG, CEP: ………………….., 

inscrita no CNPJ, doravante denominada OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 

conforme consta do ato de qualificação emitido pelo Ministério da Justiça, neste ato 

representada na forma de seu estatuto pelo Sr(a) , brasileiro(a), solteiro (a), inscrito (a) no 

CPF sob o número ………………….. e portador do RG MG, com endereço a Rua 

………………….., nº ………………….., Bairro     , na cidade de…………………../MG, CEP, com 

fundamento no que dispõem a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 e Decreto nº 3.100, de 

30 de junho de 1999, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido 

pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente TERMO DE PARCERIA, que se realizará por meio do estabelecimento de 

vínculo de cooperação entre as partes, tem por objeto a “GESTÃO, ORGANIZAÇÃO E 

ESTRUTURAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO NATAL ILUMINADO 2023 – CIDADE DE 

SANTA LUZIA”, conforme denota, pormenorizadamente, o ANEXO I (Termo de 

Referência/Projeto Básico), integrante do Edital, nos ditames dos artigos 24 e 25, inciso II, do 

Decreto Federal nº 3.100/1999, Lei Municipal nº 5.460/2013 e Decreto Municipal nº 

7.194/2013. 

1.2 Todos os materiais utilizados na montagem do evento, principalmente os componentes 

da estrutura e seus acessórios, deverão estar em conformidade com as regras da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e projetos anexos ao edital. 

1.3 A OSCIP deverá apresentar 3 dias antes do início do evento toda estrutura já instalada 

no local indicado pelo Município, conforme projetos. 

1.4 Deverá apresentar toda documentação correspondente aos eventos / Termo de 

Responsabilidade, junto ao Corpo de Bombeiros Militar, para fins de comprovação de acordo 

com a legislação vigente. 

1.5 Deverá ainda, se for o caso, apresentar toda a documentação necessária para 

realização do evento, especialmente junto ao CREA / CAU, Corpo de Bombeiros Militar e ao 

ECAD, eximindo desta forma toda e qualquer responsabilidade do órgão parceiro (Prefeitura 

Municipal) em relação a estes órgãos fiscalizadores. 

1.6 Elaboração de projeto ou laudo técnico do evento, confeccionado por profissional 

devidamente habilitado, referente a utilização do espaço público em cada edição de cada 

evento apresentado, em conformidade com as normas técnicas e demais instrumentos legais 

em cumprimento a legislação competente, a ser apresentado junto ao Grupamento de 

Bombeiro Militar do Município. 
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1.7 Deverá apresentar toda documentação correspondente ao evento, junto a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia/MG, através de sua representada Secretaria Municipal de Governo, 

quanto a montagem de toda a estrutura e equipamentos de acordo com as normas do CAU e 

Corpo de Bombeiros, acompanhadas de todas as Anotações de RRT / CAU do Arquiteto 

responsável, com quitação da pessoa jurídica terceirizada junto ao CAU – MG. 

Subcláusula Única – O Programa de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre as 

partes, por meio de: 

● Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando 

se tratar de ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta; e; 

● Celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos 

valores definidos na Cláusula Quarta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROGRAMA DE TRABALHO, DAS METAS, DOS 

INDICADORES DE DESENPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

2.1 O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 

cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de 

resultados, e a previsão de receitas e despesas, na forma do inciso IV do § 2º do art. 10 da Lei 

nº 9.790/99, constam do Programa de Trabalho proposto pela OSCIP e aprovado pelo 

MUNICÍPIO DE Santa Luzia/MG sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA, 

independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

1.1 São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste 

TERMO DE PARCERIA: 

 

I – Da OSCIP …………………………...: 

a) executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, 

zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, 

eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações 

emanadas do PARCEIRO PÚBLICO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão; 

c) responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal que vier a 

ser necessário e se encontrar em efetivo exercício nas atividades inerentes à execução deste 

TERMO DE PARCERIA, inclusive pelos encargos sociais, fiscais, previdenciárias e obrigações 

trabalhistas decorrentes, observando-se o disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei 9.790, de 23 de 

março de 1999; 

d) promover, até 90 dias após a realização do evento, a publicação integral na imprensa 

oficial (Município) de extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE 

PARCERIA, constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; 

e) publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste TERMO 

DE PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover a 

aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência; 

f) indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos 

recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo 

PARCEIRO PÚBLICO, conforme apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de junho de 

1999; 

g) movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta 

bancária específica indicada pelo Município de Santa Luzia/MG; 
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h) A OSCIP obriga-se a manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na 

licitação durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas. 

i) A OSCIP obriga-se a entregar o objeto deste Termo conforme especificações do Edital, 

em consonância com a proposta de preços apresentada e em estrita conformidade com o 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

j) A OSCIP obriga-se a substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificar vício, adulteração ou incorreção. 

k) A OSCIP obriga-se a arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas na entrega do objeto deste 

Termo. 

l) A OSCIP obriga-se a arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou 

quaisquer outros acréscimos legais que correrão por conta exclusiva da OSCIP. 

m) A OSCIP obriga-se a emitir Nota Fiscal e prestação de contas de todo o evento, 

constando os dados bancários da empresa, que deverão ser encaminhadas à Secretaria 

Municipal de Governo. 

n) A OSCIP obriga-se a entregar o objeto nos locais, prazos e demais especificações 

constantes no edital e seus anexos. 

o) A OSCIP obriga-se a cumprir todas as condições e prazos fixados no Edital ou outros 

que venham a ser fixados pelo Município, assim como favorecer e garantir a qualidade do 

objeto. 

p) A OSCIP obriga-se a dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da 

execução do objeto deste Termo, durante toda a sua vigência. 

q) A OSCIP obriga-se a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto. 

r) A OSCIP obriga-se a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

pátria vigente, especialmente a indicada no Edital, e suas cláusulas, preservando o Município 

de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da OSCIP. 

 

II Do MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG – MG: 

a) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de 

acordo com o Programa de Trabalho aprovado; 

b) indicar à OSCIP o banco para que seja aberta conta bancária específica para 

movimentação dos recursos financeiros necessários à execução deste TERMO DE PARCERIA; 

c) repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na Cláusula 

Quarta. 

d) publicar no Diário Oficial (Município) extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus 

aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de quinze dias após sua assinatura, conforme 

Anexo I do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999; 

e) criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA, composta por dois 

agentes públicos do Poder Executivo, um Especialista no Tema do Edital do Projeto; 

f) prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO DE 

PARCERIA em toda sua extensão; 

g) fornecer a Secretaria Municipal de Governo, todos os elementos indispensáveis ao 

cumprimento de suas obrigações em relação a este TERMO DE PARCERIA, nos termos do art. 

17 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 

h) fornecer no final dos trabalhos atestado de capacitação quanto ao cumprimento do 

objeto deste Termo de Parceira. 

i) O PARCEIRO PÚBLICO deverá receber os objetos do contrato, nos termos, prazos, 
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condições e especificações estabelecidas neste instrumento e em estrita conformidade com o 

Termo de Referência/Projeto Básico (Anexo I) do Edital. 

j) O PARCEIRO PÚBLICO deverá rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da 

fiscalização, o fornecimento de qualquer item do instrumento em apreço que esteja em 

desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição do que julgar 

insuficiente ou inadequado. 

k) O PARCEIRO PÚBLICO deverá aplicar à OSCIP as penalidades depois de constatadas 

as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa. 

l) O PARCEIRO PÚBLICO deverá fornecer à OSCIP todas as informações, 

esclarecimentos, documentos e demais condições necessárias à execução do contrato. 

m) O PARCEIRO PÚBLICO deverá notificar a OSCIP, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias. 

n) Assumir a responsabilidade pela guarda e proteção dos bens públicos, serviços, 

equipamentos, materiais e instalações, especificados no anexo I do concurso de projeto 

002/2023.  

o) Responsabilizar-se com o valor a ser pago (caso haja) ao Escritório Central de 

Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais (ECAD), órgão responsável pela fiscalização e 

controle das músicas executadas em público em todo território brasileiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA: 

4.1.1 A OSCIP vencedora do concurso, receberá referente ao evento “NATAL ILUMINADO 

2023 – CIDADE DE SANTA LUZIA”, a previsão estimada de R$ 2.000.000,00 (dois milhões), 

para a implementação do Programa de Trabalho que é parte integrante deste instrumento. 

Este valor deverá ser depositado em conta da OSCIP vencedora, específica para o 

desenvolvimento deste Termo de Parceria, de acordo com o inciso VII, do artigo 25, do Decreto 

Federal nº 3.100/99. 

 

– 1ª Parcela de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXX) até dia XX de XXXXXXXXX de 2023. 

– 2ª Parcela de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXX) até dia XX de XXXXXXXXX de 2023. 

– 3ª Parcela de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXX) até dia XX de XXXXXXXXX de 2023 

 

Obs: A demonstração do custo por evento a ser desenvolvido está discriminado na planilha 

anexa, que é parte integrante do Termo de Referência/Projeto Básico (Anexo I) do Edital. 

 

1.1 A OSCIP deverá apresentar a prestação de contas do adimplemento do objeto e de 

todos os recursos e bens de origem pública recebidos ao município de Santa Luzia/MG em até 

60 (sessenta) dias após o término do último evento. 

Subcláusula Primeira: – O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, no processo de 

acompanhamento e supervisão deste TERMO DE PARCERIA, poderá recomendar a alteração 

de valores, que implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o 

que implicará a alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde 

que devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes 

casos, serem celebrados Termos Aditivos. 

Subcláusula Segunda – Os recursos repassados pelo MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG à 

OSCIP …………………………………….., enquanto não utilizados, deverão sempre que possível 

ser aplicados no mercado financeiro, devendo os resultados dessa aplicação ser revertidos 

exclusivamente à execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA. 
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Subcláusula Terceira – Na hipótese de a OSCIP pagar, com recursos próprios, despesas do 

TERMO DE PARCERIA, em virtude de atraso nos repasses previstos, tendo sido reconhecidas 

as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos valores ainda não 

desembolsados, e ainda que elas estejam previstas no Programa de Trabalho, aquela terá 

direito ao reembolso, na forma da legislação vigente. 

Subcláusula Quarta – Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e 

realizadas no período compreendido entre a data original de encerramento deste TERMO DE 

PARCERIA e a formalização da nova data de início serão consideradas legítimas, desde que 

cobertas pelo respectivo empenho. 

Subcláusula Quinta – As despesas decorrentes do presente concurso correrão por conta das 

Dotações Orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual Vigente para o Ano de 2023, 

conforme abaixo: 

02.024.001.04.122.2001.2738 - Manut. Da secretaria Municipal de Governo 

33.90.39.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Fonte - 1500 

Ficha - 1869 

 

As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, 

devendo ser os créditos e empenhos indicados por meio de: 

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, 

quando se tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, 

mantida a programação anteriormente aprovada; 

b) celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no 

caput desta Cláusula. 

Subcláusula Sexta – Caso sejam liberados os recursos em mais de uma parcela, ficará 

condicionada à comprovação das metas para o período correspondente à parcela 

imediatamente anterior a última liberação, mediante apresentação dos documentos 

constantes dos incisos I e IV do art. 12 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

5.1 A OSCIP elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG prestação de 

contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública 

recebidos mediante este TERMO DE PARCERIA, até 60 (sessenta) dias após o término deste 

(na hipótese do Termo de Parceria ser inferior ao ano fiscal) ou até 28 de fevereiro do exercício 

subsequente (na hipótese do Termo de Parceria ser maior que um ano fiscal) e a qualquer 

tempo por solicitação do MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG. 

Subcláusula Primeira – A OSCIP deverá entregar ao MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG – 

MG a Prestação de Contas instruída com os seguintes documentos: 

I – relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo 

comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados; 

II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, 

oriundos dos recursos recebidos do MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, bem 

como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria OSCIP e 

referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo 

responsável da OSCIP indicado na Cláusula Terceira; 

III – extrato da execução física e financeira publicado na imprensa oficial (Município), de 

acordo com o constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; 

IV – demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

V – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e 
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VI – parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos objeto 

deste TERMO DE PARCERIA (apenas para os casos em que o montante de recursos for maior 

ou igual a R$ 600.000,00 – seiscentos mil reais). 

Subcláusula Segunda – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas 

constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula anterior deverão ser 

arquivados na sede da OSCIP……………………………………………….. por, no mínimo, cinco 

anos, separando-se os de origem pública daqueles da própria OSCIP. 

Subcláusula Terceira – Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos 

ou bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas 

respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante o art. 12 

da Lei 9.790, de 23 de março de 1999. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

6.1 Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser 

analisados pela Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira. 

Subcláusula Única – A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os 

resultados atingidos, de acordo com o Programa de Trabalho, com base nos indicadores de 

desempenho citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG, até 60 (sessenta) dias após o término deste TERMO DE PARCERIA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

7.1 O presente TERMO DE PARCERIA terá a vigência compreendida entre o período de 4 

(quatro) meses a contar da data de sua assinatura. 

Subcláusula Primeira – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto e 

excedentes financeiros disponíveis junto a OSCIP, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG 

poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula Sexta, e na 

apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, 

mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro disponível. 

Subcláusula Segunda – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto 

e restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG à OSCIP, este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante Termo 

Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, para cumprimento 

das metas estabelecidas. 

Subcláusula Terceira – Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes 

financeiros junto à OSCIP, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG poderá, desde que não haja 

alocação de recursos públicos adicionais, prorrogarem este TERMO DE PARCERIA, mediante 

Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, ou requerer 

a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível. 

Subcláusula Quarta – Nas situações previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de 

Avaliação deverá se pronunciar até 30 (trinta) dias após o término deste TERMO DE 

PARCERIA, caso contrário, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG deverá decidir sobre a sua 

prorrogação ou não. 

Subcláusula Quinta – A vigência deste contrato será de 4 (quatro) meses a contar da data de 

sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1 O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou 

administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações: 
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I – se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE 

PARCERIA; 

II – unilateralmente pelo MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG se, durante a vigência 

deste TERMO DE PARCERIA, a OSCIP perder, por qualquer razão, a qualificação como 

“Organização 

da Sociedade Civil de Interesse Público”. 

 

CLÁUSULA NONA – DA MODIFICAÇÃO 

9.1 Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e 

condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo 

Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, 

previamente, por uma das partes, por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 

10.1 O Município de Santa Luzia/Mg através do servidor lotado na Secretaria Municipal 

De Desenvolvimento Econômico, conforme descrito na tabela abaixo, exercerá a fiscalização 

do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

 

Nome Secretaria 

Giovanni B. Teixeira Engenheiro Eletricista – Secretaria de Obras 

 

10.2 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Santa Luzia/MG em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 

à execução do objeto deste contrato. 

10.3 Fica designado como gestor do respectivo contrato os servidores descritos na 

tabela abaixo: 

Nome Secretaria 

Jardel José Santana Corrêa Secretário Municipal de Governo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

I – O Município Parceiro não poderá transferir no todo ou em parte, a execução do 

objeto do presente Termo de Parceria, sem prévia e expressa anuência da OSCIP; 

II – A rescisão do presente Termo de Parceria, não exonera o Parceiro do dever de 

indenizar a OSCIP pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados; 

III – Serão de exclusiva responsabilidade da OSCIP, todas as despesas e providências 

inerentes à execução do presente TP, bem como as obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias. Excluído o que dispõe na Cláusula Terceira, item II; 

IV – As partes PARCEIRAS comprometem-se a cumprir as obrigações estipuladas a 

seguir, bem como outras previstas nas demais cláusulas deste TERMO DE PARCERIA, e 

ainda a: 

(a) empregar seus melhores esforços na consecução dos objetivos do Termo de Parceria; 

(b) implementar corretamente os projetos que vierem a fazer parte deste Termo de 

Parceria; 

(c) garantir que os profissionais externos e os funcionários vinculados às atividades 
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desenvolvidas sob o âmbito deste 

Termo de Parceria executem normalmente suas atividades. 

V – Diante de lacunas normativas substanciais ou de divergências interpretativas, será 

utilizada como norma supletiva e subsidiária a Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece o 

regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 

e recíproco. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 Fica eleito o foro da cidade de Santa Luzia/MG para dirimir qualquer dúvida ou 

solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente TERMO DE PARCERIA em 1 

(uma) via, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram. 

 

Santa Luzia/MG), ...... de....................de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

JARDEL JOSÉ SANTANA CORREA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

______________________________________ 

Representante Legal 

Presidente da OSCIP 

 

 

__________________________________ 

TESTEMUNHAS: 1 (CPF) 

 

 

 

__________________________________ 

TESTEMUNHAS: 2 (CPF) 
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ANEXO III 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS PARA O PLANO DE TRABALHO DA OSCIP 

PLANILHA DE CUSTO 

 

NATAL ILUMINADO 2023 – CIDADE DE SANTA LUZIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUATIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E DESCARTE DA ILUMINAÇÃO 

DECORATIVA E CENOGRÁFICA DE NATAL - 

Deverá ser instalado na base (chão) de cada poste um anel em 

ferro fundido ou similar com diâmetro de 2,00 metros. As 

mangueiras serão instaladas horizontalmente em formato de 

cone, com espaçamento máximo de 0,30 cm entre eles. 

A decoração será́ de forma circular em torno dos postes, formato 

cônico ou árvore de natal, com 2,0 cm de diâmetro, com 

espaçamento de 10 cm; 

01caixa de Mangueira luminosa (branco-

colorida/colorida/transparente) no diâmetro de 13 mm, em 220 

volts, com no mínimo 56 watts de potência, dois canais, com 

instalação de conectores borne com comando automático. 

374 caixas de Conjunto decorativo natalino, tipo cordão, uso 

externo, com 100 (cem) lâmpadas, extensão de 10 metros 

(mínima) lâmpadas na cor branca, isolação do fio nas cores branca 

e verde, com contato e luz permanente, 220 v, 60hz, potência 

mínima de 52 watts – e máxima de 65 watts por conjunto, plugue 

macho em uma das extremidades e plugue fêmea na outra 

extremidade, cabo condutor cobre DN 2,2mm, formação de 15 

fios (mínimo) 0,15mm e isolação anti-chama, partes condutoras 

de energia elétrica (incluídos soquetes) de cobre ou liga de cobre, 

com lâmpadas sobressalentes incluídas. 

Locais: 

Praça da Juventude: 12un 

Igreja Nossa Senhora do Rosário: 10un 

Praça da Pedra Bonita: 10un 

UNIDADE 32   

2 Locação de estrutura tridimensional denominada “Presépio”. 

Montagem e Instalação de um Presépio de Natal em tamanho 

REAL, com figuras variando de 0,60  a 1,10 metros de altura, 

composto com as seguintes imagens, confeccionadas em peças de 

polyresinas e vestimentas em tecidos nobres e pedraria naturais 

de época. 

Piso Elevado tamanho a 0,20 cm no tamanho 7,00 x 7,00 

Imagem do Rei Mago Belchior 

Imagem do Rei Mago Baltazar 

Imagem do Rei Mago Gaspar 

Imagem de Jose 

Imagem de Maria 

Imagem do Menino Jesus com aproximadamente 0,50 cm 

Imagem de Mini Carneirinho com aproximadamente 0,70 cm 

Imagem da Manjedoura com aproximadamente 0,70 cm 

Imagem da Vaca em Tamanho natural deitada, com 

UNIDADE 3   
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aproximadamente 1,70 metros 

Locais: 

Praça da Juventude: 1un 

Praça da Pedra Bonita: 1un 

Estaçãozinha: 1un 

3 Locação de estrutura tridimensional denominada Trenó 

Decorativo e Interativo de Natal, tamanho 1,25 x 1,85 x 1,10 

metros em placas de MDF com 15 mm de espessura em sua 

estrutura visual e na parte inferior estrutura metálica com tubos 

quadrados de 20 x 20, acabamento em pintura automotiva alto 

brilho nas cores verde e vermelho  de grande resistência com 

visual alegre e colorido. Com grande destaque na decoração. 

Uso externo de grande resistência e durabilidade. 

02 Renas fabricadas em Resina de Vidro, tamanho natural 

aproximadamente 1,72 x 0,50 x 1,20 mts,nas cores 

brano/amarelo. 

01 (um) piso para montagem do trenó sobre ele; podendo ser de 

madeira revestido de carpete. Decoração ao redor do Trenó do 

Papai Noel. 

Todo item deverá ser montado em espaço coberto e iluminado, 

com fechamentos no fundo e laterais. 

Local: 

Praça da Juventude: 1un 

UNIDADE 1   

4 Locação de estrutura bidimensional denominada trio em formato 

de estrelas, revestidos com fitas de led 50 cm, estruturada em 

barra de ferro chato 50x50x18 de polegada, pintada na cor preta 

ou zincada com proteção anticorrosiva resistente a exposição de 

intempérie. A complementação da estrutura é feita por fita de led 

2835, com 120 leds por metro (mińimo), 24v, un cor branco 

quente, rolo com 5 metros. Ip 44, resistentes a chuva, com 

resina/silicone visível na base dos leds, sendo totalmente a prova 

d’água, com fiação resistente em cobre e seu revestimento na cor 

ambar, com 2 vias. Diâmetro do led 0,50 cm. Comprimento total 

de 18 mts. Tensão 220 volts. Potência mińima: 5 watts.  

Osadornosserãoem ca60dobrado4,2mme iluminados. 

Locais: 

Portal São Benedito: 10un 

Portal Santa Rita: 10un 

Portal Beira Rio: 10un 

Sede da Prefeitura: 10un 

Igreja Nosso Senhor do Bonfim: 5 un 

Igreja Nossa Senhora do Rosário: 20 un 

Bom Destino: 10 um 

UNIDADE 75   

5 Locação de estrutura tridimensional denominada “Letreiro Feliz 

Natal”. Medindo aproximadamente Alt. 1,80m x Larg. 10,00m 

xProf. 0,40m. 

Material – PVC ESPANDIDO 30mm espessura, contornados por 

neon flexível. 

. Iluminação: Mangueira de LED 13mm, 36 LEDs por metro,corte a 

cada metro,220v,potência5Wpor metro. 

Locais: 

Praça da Pedra Bonita:1un 

UNIDADE 1   
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6 Locação de estrutura bidimensional denominada 

“FIGURA NATALINA” 

Estrutura: 

Material: Metalon e Ferro chato. 

Cor da estrutura: Branco. 

Acabamento: 

Material: Pisca pisca LED e Mangueira LED 

Cor da iluminação: Branco frio, branco quente, vermelho, verde. 

Dimensões: 

Tamanho: 

Altura: 1200 mm 

Largura: 1,20 mm 

Locais: 

Praça da Juventude: 4un 

Praça da Savassi: 2un 

Praça da Pedra Bonita: 4un 

Igreja da Matriz: 4un 

Av. Raul Teixeira: 4un 

UNIDADE 18   

7 Locação de estrutura tridimensional denominada"Árvore 

cônica".Medindo aproximadamente Alt. 6,50m x Larg. 3,00m 

Confeccionada em estrutura de aço carbono, sendo: Estrutura de 

sustentação em aço carbono circular de diâmetro 1,1/2” x 

espessura de 2,00 mm; Estrutura de fixação do cordão de LED“ 

saias” em aço carbono quadrado de Larg.15,00 mm x Comp.15,00 

mm x Espessura 1,20mm; Estrutura da ponteira e arabescos em 

aço carbono maciço de Alt. 1/8” x Larg. 3/8”.Material metálico 

com proteção anticorrosiva resistente a exposição às 

intempéries.uma estrutura tridimensional denominada como 

"ponteira",medindo aproximadamente Alt, 1,50m x 

Larg1,00mxComp.1,00m. Iluminação: Aplicação de cordão de LED 

com 100 lâmpadas, para uso externo, sendo 80 LEDs fixos e 20 

LEDs estrobos. Tomada macho e fêmea para união, IP 44, 

resistente a chuva, com resina/silicone na base dos LEDs, a prova 

d’água, com fiação em cobre revestida na cor verde. 

Comprimento 10 metros, 220V, potência 5W. Aplicação de 

mangueira de mangueira de LED 13mm, 36 LEDs por metro, corte 

a cada metro, 220v, potência 5W por metro. A mangueira deverá 

ser aplicada na base de cada andar e o cordão de LED 

preenchendo as laterais. 

Locais: 

Praça Big’s – Bom Destino: 1un 

Praça da Savassi: 1un 

Estaçãozinha: 1un 

Parque Linear: 1un 

UNIDADE 4   

8 Locação de estrutura tridimensional denominada “Anjo”. 

Medindo aproximadamente Alt. 2,20m x Larg. 1,00m x Comp. 

2,50m. Confeccionada em estrutura metálica de aço carbono, 

sendo: Estrutura principal em aço carbono quadrado de Alt.20,00 

mm x Larg.20,00 mm x Espessura 1,20mm; Estrutura secundaria 

em aço carbono maciço de 1/2” x 3/16”. Iluminação: Aplicação de 

cordão de LED com 100 lâmpadas, para uso externo, sendo 80 

LEDs fixos e 20 LEDs estrobos. Tomada macho e fêmea para 

UNIDADE 2   
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união,IP 44, resistente a chuva, com resina/siliconena base dos 

LEDs, a prova d’água, com fiação em cobre revestida na cor 

verde.Comprimento 10 metros, 220V, potência 5W. Iluminação: 

Mangueira de LED 13 mm, 36 LEDs por metro, corte a cada metro, 

220v, potência 5 W por metro. Característica do anjo: Anjo 

comasas, braços e trombeta. 

Locais: 

Igreja Nosso Senhor do Bonfim: 2un 

Praça de Pinhões: 2un 

Estaçãozinha: 2un 

Convento Macaúbas: 2un 

Igreja Nossa Senhora do Rosário: 4un 

09 Projeção de luz Laser para decoração externa bivolt, 5W, laser 

verde e laser vermelho, a prova d’agua, resistente a intempéries. 

Locais: 

Igreja da Matriz (15m x 20m) 

Igreja Nossa Senhora do Rosário (12m x 18m) 

Igreja Nosso Senhor do Bonfim (7m x 9m) 

UNIDADE 3   

10 ÁRVORE DE NATAL ILUMINADA Decoração em estrutura existente 

“Portais São Benedito, portal Santa Rita e portal Beira Rio”. No 

centro do portal possui uma estrutura existente que contemplará 

uma (01) “ÁRVORE DE NATAL.”. formato cone, Aplicação de 

cordão de LED com 100 lâmpadas. Tomada macho e fêmea para 

união, IP 44, resistente a chuva, com resina/silicone na base dos 

LEDs, a prova d’água, com fiação 2,2mm em cobre revestida na 

cor verde. Comprimento 10 metros, 220V, potência 5W. Instalação 

de estrutura bidimensional. Medindo aproximadamente Alt. 

1,20m x Larg. 1,00m. Confeccionado em estrutura metálica de aço 

carbono quadrado. Material metálico com proteção anticorrosiva 

resistente a exposição às intempéries. Iluminação: Mangueira de 

mangueira de LED 12mm, 30 LEDs por metro, corte a cada metro, 

220v, potência 5W por metro. 

Locais: 

Portal São Bendito: 1un 

Portal Santa Rita: 1un 

Portal Beira Rio: 1un 

UNIDADE 3   

11 Iluminação e decoração em cascata com 400 led's, com 

estrobinhos, 304 leds fixos e 96 estrobinhos. 64 caídas 

assimétricas, fio branco, bivolt. tomada macho e femea, uso 

externo, fonte separado da tomada, resistentes a chuva, ip 44, 

totalmente a prova d’água. para uso interno e uso externo. união 

de até três cascatas em sequência. 

Locais: 

Portal Santa Rita: 1un 

Portal Beira Rio: 1un 

Portal São Benedito: 1un 

UNIDADE 3   

12 iluminação e ornamentação do prédio da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia-MG, utilizando: 

aproximadamente, mangueira luminosa (branco-

colorida/colorida/transparente) no diâmetro de 13 mm, em 220 

volts, com no mínimo 56 watts de potência, dois canais, com 

instalação de conectores borne com comando automático. 

UNIDADE 1   
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Iluminação e ornamentação do prédio com  conjunto decorativo 

natalino, tipo cordão, uso externo, com 100 lâmpadas, extensão 

de 8 metros (mínima) lâmpadas na cor branca, isolação do fio nas 

cores branca e verde, com contato e luz permanente, 220 v, 60hz, 

potência de 52 watts (mínima) - 65 watts (máxima) por conjunto, 

plugue macho em uma das extremidades e plugue fêmea na outra 

extremidade, cabo condutor cobre DN 2,2mm, formação de 15 

fios (mínimo) 0,15mm e isolação anti-chama, partes condutoras 

de energia elétrica (incluídos soquetes) de cobre ou liga de cobre, 

com lâmpadas sobressalentes incluídas. 

Na iluminação e decoração da fachada do prédio da Prefeitura 

deve ser usada a seguinte técnica: 

Cordas luminosas para fazer o contorno das janelas, portas. 

A fachada deve ser preenchida com mini strobos e conjuntos de 

micro lâmpadas. 

As janelas devem receber também conjuntos de micro lâmpadas, 

instaladas de forma que não impeçam a movimentação delas. 

As colunas devem receber  enfeites e adorno com figuras natalinas 

e micro lâmpadas, como as partes laterais do prédio devem 

receber contorno com cordas luminosas. 

As colunas devem receber também adorno com telas e figura 

geométricas e mini lâmpadas. 

Nas laterais do prédio deve ser instalado contorno com cordas 

luminosas e no seu topo serão instalados painéis com motivos 

estrelas e arabescos. 

Obs.: Todo o sistema de iluminação deve ser ligado de forma 

sequencial e as cargas devem ser balanceadas com acionamento 

do sistema automático, através de chaves contatoras e relés foto 

eletrônicas. 

Locais: 

Fachada da Prefeitura: 1un 

13 DECORAÇÃO EM ÁRVORES NATURAIS DE GRANDE PORTE - 

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos 

até altra de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds para uso 

externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco 

c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 

metros para união de até cinco cortinas em sequência. potência 

19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco. 

Locais: 

Frimisa: 10un 

Detran: 5un 

Praça da Juventude: 5un 

Praça da Savassi: 8un 

Praça da Pedra Bonita: 5un 

Estaçãozinha: 5un 

Pinhões: 15un 

UNIDADE 53   

14 DECORAÇÃO EM COQUEIROS NATURAIS DE MÉDIO PORTE  - 

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos 

até altra de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds para uso 

externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco 

c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 

metros para união de até cinco cortinas em sequência. potência 

UNIDADE 20   
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19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Locais: 

Praça da Savassi: 11un 

Praça da Juventude: 9un 

15 DECORAÇÃO EM COQUEIROS NATURAIS DE GRANDE PORTE  -

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos 

até altra de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds para uso 

externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco 

c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 

metros para união de até cinco cortinas em sequência. potência 

19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Local: 

Praça da Pedra Bonita:10un 

Av. Raul Teixeira: 93un 

Av. Do Carmo: 34un 

UNIDADE 137   

16 DECORAÇÃO EM PALMEIRAS NATURAIS DE MÉDIO PORTE - 

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos 

troncos até altra de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds 

para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, 

fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x 

un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em sequência. 

potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Locais: 

Praça da Pedra Bonita: 15un 

Estaçãozinha: 15un 

UNIDADE 30   

17 DECORAÇÃO EM PALMEIRAS NATURAIS DE GRANDE PORTE 

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos 

troncos até altra de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds 

para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, 

fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x 

un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em sequência. 

potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Locais: 

Portal Santa Rita: 20un 

Sede da Prefeitura: 4un 

UNIDADE 24   

18 DECORAÇÃO EM PALMEIRAS NATURAIS DE PEQUENO PORTE - 

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos 

até altra de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds para uso 

externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco 

c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 

metros para união de até cinco cortinas em sequência. potência 

19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Local: 

Portal Santa Rita:14un 

UNIDADE 14   

19 ÁRVORE DE NATAL ILUMINADA ( POSTES CENTRAIS)  - Contorno 

nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos até altra 

de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, 

com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ 

diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros 

para união de até cinco cortinas em sequência. potência 19 watts. 

ip- 44. cor dos leds: branco Dimensões totais de aproximadamente 

Alt. 13,00m x Larg. 4,00m x Comp. 4,00m. Instalação de estrutura 

UNIDADE 3   
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bidimensional. Medindo aproximadamente Alt. 1,20m x Larg. 

1,00m. Confeccionado em estrutura metálica de aço carbono 

quadrado. Material metálico com proteção anticorrosiva 

resistente a exposição às intempéries. Iluminação: Mangueira de 

mangueira de LED 12mm, 30 LEDs por metro, corte a cada metro, 

220v, potência 5W por metro. 

Locais: 

Sede da Prefeitura: 1un 

Praça Getulio Vargas: 1un 

Praça da Juventude: 1un 

20 TALUDE  - aplicação de cordão de LED com 100 lâmpadas. 

Tomada macho e fêmea para união, IP 44, resistente a chuva, 

com resina/silicone na base dos LEDs, a prova d’água, com fiação 

2,2mm em cobre revestida na cor verde. Comprimento 10 

metros, 220V, potência 5W. Contorno, ,usando cortina c/ 500 

leds para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds 

fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, 

medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Local: 

Praça da Pedra Bonita: 1un 

UNIDADE 1   

21 PERGOLADO Decoração em estrutura existente. 

 Aplicação de cordão de LED com 100 lâmpadas. Tomada macho 

e fêmea para união, IP 44, resistente a chuva, com resina/silicone 

na base dos LEDs, a prova d’água, com fiação 2,2mm em cobre 

revestida na cor verde. Comprimento 10 metros, 220V, potência 

5W. Contorno, ,usando cortina c/ 500 leds para uso externo, com 

100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 

1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para 

união de até cinco cortinas em sequência. potência 19 watts. ip- 

44. cor dos leds: branco 

Locais: 

Praça da Pedra Bonita: 1un 

Ponto de Ônibus da Praça Pedra Bonita: 2un 

UNIDADE 3   

22 Decoração em letreiro “Ô TREM BÃO É SANTA LUZIA”. Aplicação 

de mangueira de LED 12mm, 30 LEDs por metro, corte a cada 

metro, 220v, potência 5W por metro. Contorno, ,usando cortina 

c/ 500 leds para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 

400 leds fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada 

m/f, medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas 

em sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Locais: 

Praça da Pedra Bonita: 1un 

Sede da Prefeitura: 1un 

Praça de Pinhões: 1un 

Parque Linear: 1un 

UNIDADE 4   

23 Decoração em fachada existente com Cascata com 400 leds 

prestacã̧o de servico̧s de montagem, manutencã̧o, desmontagem 

e descarte da iluminacã̧o decorativa e cenográfica de natal - 

cordão com 100 leds para uso externo, com 80 leds fixos e 20 leds 

estrobinhos, sendo que, a cada cinco leds um pisca (estrobinho). 

Tomada macho e fêmea para união de até 5 conjuntos, ip 44, 

UNIDADE 2   
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resistentes a chuva, comun resina/silicone. Na base dos leds, 

sendo totalmente a prova d’água, com fiacã̧o resistente em cobre 

e seu revestimento na cor verde. Diâmetro do fio 2,2 mm. 

Comprimento total de 10 mts. Tensão 220 volts. Potência 

aproximada: 5 watts. Leds na cor branco quente/warm. Contorno 

de portas, janelas e detalhes da fachada, em toda sua extensão. 

Prever instalaçao com altura media  variado de 03 a 07 metros 

de altura 

Locais: 

Estaçãozinha: 1un 

Biblioteca: 1un 

24 PERGOLADO medindo 19,80m de comprimento x 4,80m de 

largura que terá aplicação de cordão de LED com 100 lâmpadas. 

Tomada macho e fêmea para união, IP 44, resistente a chuva, 

com resina/silicone na base dos LEDs, a prova d’água, com fiação 

2,2mm em cobre revestida na cor verde. Comprimento 10 

metros, 220V, potência 5W. Contorno, ,usando cortina c/ 500 

leds para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds 

fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, 

medidas 3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em 

sequência. potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco 

Local: 

Parque Linear: 1un 

UNIDADE 1   

25 Locação de decoração em árvore naturais, de médio porte. 

Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura dos troncos 

até altra de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 leds para uso 

externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds fixos, fio branco 

c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 3 x un 2,5 

metros para união de até cinco cortinas em sequência. potência 

19 watts. ip- 44. cor dos leds: brancoRefletor 100W, 220v, 

localizado na copa. 

Local: 

Av. Raul Teixeira da Costa 10 um 

UNIDADE 10   

26 Locação de decoração em árvore naturais, de médio porte. 

Iluminação: Contorno nas arvores de medio porte, com cobertura 

dos troncos até altra de 01 a 03 metros,usando cortina c/ 500 

leds para uso externo, com 100 cpu-126  estrobinhos e 400 leds 

fixos, fio branco c/ diâmetro 1,8 mm, 220 v, tomada m/f, medidas 

3 x un 2,5 metros para união de até cinco cortinas em sequência. 

potência 19 watts. ip- 44. cor dos leds: branco; Refletor 100W, 

220v, localizado na copa. 

Local: 

Rua do Comércio: 7 unid 

UNIDADE 7   

27 Locação de estrutura em metal e led em formato arvore natal 

Deverá ser instalado na base (chão) de cada poste um anel em 

ferro fundido ou similar com diâmetro de 2,00 metros. As 

mangueiras serão instaladas horizontalmente em formato de 

cone, com espaçamento máximo de 0,30 cm entre eles. 

A decoração será́ de forma circular em torno dos postes, formato 

cônico ou árvore de natal, com 2,0 cm de diâmetro, com 

espaçamento de 10 cm; 

01caixa de Mangueira luminosa (branco-

UNIDADE 27   
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colorida/colorida/transparente) no diâmetro de 13 mm, em 220 

volts, com no mínimo 56 watts de potência, dois canais, com 

instalação de conectores borne com comando automático. 

374 caixas de Conjunto decorativo natalino, tipo cordão, uso 

externo, com 100 (cem) lâmpadas, extensão de 10 metros 

(mínima) lâmpadas na cor branca, isolação do fio nas cores branca 

e verde, com contato e luz permanente, 220 v, 60hz, potência 

mínima de 52 watts – e máxima de 65 watts por conjunto, plugue 

macho em uma das extremidades e plugue fêmea na outra 

extremidade, cabo condutor cobre DN 2,2mm, formação de 15 

fios (mínimo) 0,15mm e isolação anti-chama, partes condutoras 

de energia elétrica (incluídos soquetes) de cobre ou liga de cobre, 

com lâmpadas sobressalentes incluídas. 

Locais: 

Parque Linear: 20 und 

28 Locação de estrutura em metal e led de “figuras de natal”. 

Figura em formato de Nota musical arabesco com uma estrela na 

sua extremidade e mais duas estrelas na extensão da figura, 

medindo 2,10m de comprimento estruturada em barra de ferro 

chato 3/8 x 1/8 de polegada, pintada na cor preta ou zincada com 

proteção anticorrosiva resistente a exposição de intempérie. A 

complementação da estrutura é feita com aplicação de corda 

luminosa em Leds, decorativa, de mangueira de 10mm (mínimo), 

de uso externo, 2 fios, com isolação antichama, 220v, 60 HZ, c/ 24 

Leds por metro (mínimo) dispostas na vertical em relação ao eixo 

longitudinal da corda, min. 3 W/M Local: 

Poste do Parque Linear: 23 und 

UNIDADE 23   

VALOR GERAL R$ 
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